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AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014/2026
CONCORRÊNCIA PRESENCIAL N° 001/2026
CONTRATANTE: Município de Mamborê/Pr
OBJETO: CONCESSÃO ONEROSA DE USO DE BEM PÚBLICO MUNICIPAL, DESTINADA À UTILIZAÇÃO E EXPLORAÇÃO DE QUIOSQUES LOCALIZADOS EM PRAÇA PÚBLICA JOÃO SZESZ, PARA O DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES COMERCIAIS DE PEQUENO PORTE VOLTADAS À ALIMENTAÇÃO, BEBIDAS E LANCHES EM GERAL.
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais).
DATAS RELATIVAS AO CERTAME
Entrega da Documentação: No Ato de Abertura do Certame

Data e Hora da Abertura: Às 09h00min do dia 27/03/2026
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Melhor Tecnica
Modo de disputa: Fechado
ENDEREÇOS:
Local da realização da Abertura: Rua Guadalajara, nº 645, Centro, Paço Municipal de Mamborê-PR. (Sala de Reuniões).

E-mail oficial: licitacoes@mambore.pr.gov.br

Telefone: (44) 3568-8033
LOCAIS DE PUBLICAÇÃO:
· Portal Nacional de Contratações Públicas
· Portal de Transparência do Município - https://Mamborê.atende.net/portaltransparencia/
· Diário Oficial do Município - Diário Oficial Eletrônico
· Mural das Licitações Municipais - www.tce.gov.br
· Jornal de Circulação Local - Jornal Tribuna do Interior
Mamborê, 03 de fevereiro de 2026.      

MAURO AUGUSTO DA ROCHA
Agente de Contratação
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014/2026
EDITAL DE CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 001/2026
Regime de Licitações: Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e do Decreto Municipal nº110/2023

Sessão Pública: 27/03/2026 as 09h00min
Critério de julgamento: Melhor Técnica
Modo de disputa: Fechado
Local da realização da Abertura: Rua Guadalajara, nº 645, Centro, Paço Municipal de Mamborê-PR. (Sala de Reuniões).

O Processo Licitatório está disponibilizado nos sites http://www.mambore.atende.net (aba licitações) e no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNPC.  

A Prefeitura Municipal de Mamborê-PR, através do Prefeito Municipal, Excelentíssimo Senhor Sebastião Antônio Martinez, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, torna público que se acha aberta, nesta unidade, licitação na modalidade concorrência, na forma presencial, do tipo melhor técnica, autuado no Processo Administrativo nº 014/2026 – Concorrência Presencial nº 001/2026, objetivando a “CONCESSÃO ONEROSA DE USO DE BEM PÚBLICO MUNICIPAL, DESTINADA À UTILIZAÇÃO E EXPLORAÇÃO DE QUIOSQUES LOCALIZADOS EM PRAÇA PÚBLICA JOÃO SZESZ, PARA O DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES COMERCIAIS DE PEQUENO PORTE VOLTADAS À ALIMENTAÇÃO, BEBIDAS E LANCHES EM GERAL”, que será regida pela Lei Federal nº 14.133/2021, e suas posteriores alterações, Decreto Municipal nº110/2023 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, que dele fazem parte integrante.

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no endereço acima mencionado, na sessão pública de processamento da Concorrência Presencial, após o credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame.

A sessão de processamento da Concorrência Pública Presencial será realizada na Sala de Reunião do Paço Municipal, situada à Rua Guadalajara, nº 645, Centro, Paço Municipal de Mamborê-PR, iniciando-se no dia 27/03/2026, pontualmente as 09:00hrs horário de Brasília-DF, e será conduzida pelo Agente de Contratação com o auxílio da Comissão de avaliação designada pela portaria Nº 042/2025 de 14 de janeiro de 2025.

DA INVIABILIDADE DE UTILIZAÇÃO DA FORMA ELETRÔNICA

Em conformidade com o disposto no artigo 17, §2º, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações devem ser realizadas, preferencialmente, na forma eletrônica, sendo admitida a realização na forma presencial, desde que devidamente motivada, com a sessão pública registrada em ata e gravada em áudio e vídeo.
Art. 17, § 2º, da Lei nº 14.133/2021:

“As licitações serão realizadas preferencialmente sob a forma eletrônica, admitida a utilização da forma presencial, desde que motivada, devendo a sessão pública ser registrada em ata e gravada em áudio e vídeo.
No presente caso, a realização da Concorrência Pública na forma presencial encontra-se plenamente justificada, considerando as especificidades locais e operacionais relacionadas ao objeto da licitação: Concessão onerosa de uso dos 2 (dois) quiosques não contemplados da Praça Pública João Szesz, no Município de Mamborê/PR.
A adoção da forma presencial revela-se adequada ao contexto local, pois os certames eletrônicos apresentaram baixa adesão de empreendedores do município em razão de barreiras tecnológicas, como ausência de certificação digital, instabilidade de internet e falta de capacitação para uso das plataformas.
O procedimento presencial reduz custos de transação, amplia a base de competidores e favorece a isonomia material, uma vez que equaliza o acesso de agentes econômicos com estrutura operacional simplificada, sendo coerente com o objetivo da concessão, que é fomentar o pequeno comércio local e fortalecer a economia de bairro.

A Lei nº 14.133/2021 admite a condução presencial das licitações, considerando o uso de meio eletrônico como preferencial, e não obrigatório. Assim, devidamente motivada pelas condições locais e pela finalidade de promover ampla competitividade e inclusão de microempreendedores, a adoção da concorrência presencial mostra-se plenamente justificada.

Além disso, a presença física dos licitantes possibilita esclarecimentos imediatos, maior celeridade na condução dos trabalhos da Comissão de Avaliação e favorece a comunicação direta entre Administração e proponentes, o que se mostra essencial diante das peculiaridades do objeto licitado.
A realização presencial da sessão não prejudica a isonomia, nem compromete a economicidade ou a seleção da proposta mais vantajosa, estando pautada na conveniência administrativa e no interesse público, nos termos do poder discricionário da Administração, desde que motivado, como ocorre neste procedimento.
Assim, conforme autorizado pela legislação vigente, a presente licitação será conduzida na forma presencial, devidamente motivada nos autos do processo administrativo, com registro em ata e gravação em áudio e vídeo da sessão pública, atendendo integralmente aos requisitos legais e aos princípios da publicidade, eficiência e legalidade.
1 - DO OBJETO: 
1.1 - Constitui objeto da presente licitação a CONCESSÃO ONEROSA DE USO DE BEM PÚBLICO MUNICIPAL, DESTINADA À UTILIZAÇÃO E EXPLORAÇÃO DE QUIOSQUES LOCALIZADOS EM PRAÇA PÚBLICA JOÃO SZESZ, PARA O DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES COMERCIAIS DE PEQUENO PORTE VOLTADAS À ALIMENTAÇÃO, BEBIDAS E LANCHES EM GERAL, a serem disponibilizado com um valor mensal fixo, conforme especificações constantes neste edital e seus respectivos anexos.
1.2 - A vigência da concessão será de 05 (cinco) anos, prorrogável nos termos da legislação aplicável, cabendo à concessionária o pagamento mensal até o 10º (décimo) dia de cada mês.

1.3 - A proponente poderá realizar VISITA TÉCNICA, para conhecer os locais disponibilizados. A visita técnica poderá ser realizada até 01 (um) dia útil antes da data fixada para o envio dos documentos de habilitação e propostas, devendo para isso, ser agendada junto a Administração Pública do Município, com o servidor público Marco Antônio Simão Ianncz, através do Telefone Celular (44) 9.8457-5095 e/ou (44) 3568-8004, no horário de expediente da Prefeitura Municipal: das 08:00 horas às 11:30 horas  e das 13:00 horas às 17:00 horas. Após a realização da visita técnica, será redigido termo de visita técnica, sendo que 01 (uma) via deverá ser anexado junto aos documentos de habilitação. 
1.6.1 - Caso o licitante desejar não realizar a VISITA TÉCNICA, deverá anexar junto aos documentos de habilitação uma declaração (conforme modelo em anexo), que tem pleno conhecimento de todas as condições do imóvel, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com a realização dos serviços.

2 - DO RECURSO FINANCEIRO

2.1 - As receitas decorrentes da execução do presente contrato serão consideradas receita orçamentária do Município de Mamborê-PR, devendo ser devidamente contabilizadas conforme a legislação vigente.

2.1.1 - Para fins de controle e recebimento dos valores referentes ao aluguel do espaço, a Prefeitura Municipal de Mamborê-PR providenciará a abertura de conta específica em instituição financeira oficial, destinada exclusivamente ao crédito dos valores provenientes deste contrato, ficando sob sua responsabilidade a gestão, movimentação e prestação de contas dos respectivos recursos.
2.2 - A receita estimada total para os 5 (cinco) anos de contratos é de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais), sendo: 

a) 2 (dois) quiosques no valor mensal de R$ 300,00 (trezentos) reais mensais cada, durante o prazo de 5 anos, totalizando assim a quantia acima mencionada.
3 - DA PARTICIPAÇÃO

3.1 - Poderão participar da presente Concorrência Pública quaisquer pessoas jurídicas regularmente constituídas, com finalidade compatível com o objeto da licitação, que comprovem aptidão técnica para o exercício de atividades no ramo de alimentação, nos termos exigidos neste Edital e seus anexos.
3.2 - A participação está condicionada à comprovação de experiência no segmento de alimentos e bebidas, mediante apresentação de CNPJ ativo na sede do Município.
3.2.1 – Conforme mencionado no item nº 3.8.1 do presente Termo de Referencia em anexo: “será vedada a comercialização de sorvetes, considerando que os 2 (dois)  dos 4 (quatro) quiosques já ocupados exploram essa atividade, de modo a evitar sobreposição direta de produtos e assegurar maior diversidade de oferta entre os permissionários”.

3.3 - Cada licitante poderá concorrer a apenas um quiosque, sendo vedada a participação simultânea em mais de um segmento, ainda que por meio de filiais, consórcios, coligadas ou terceiros com sócios em comum, sob pena de inabilitação de todas as propostas apresentadas em desconformidade.
3.4 - A participação na licitação implica plena aceitação das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, bem como o compromisso de cumprimento das obrigações decorrentes da eventual adjudicação.

3.5 - Não poderão participar desta licitação os interessados:
3.5.1 - Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
3.5.2 - Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.5.3 -
Suspensos de participar de licitações e impedidos de contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta Municipal, nos termos do art. 156, III, § 4º, da Lei n. 14.133/2021;

3.3.6 - Declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, na forma do art. 156, IV, § 5º, da Lei n. 14.133/2021;

3.3.7 -
Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente;
3.3.8 - Não poderão participar empresas com sede e CNPJ que não sejam registrados no Município de Mamborê/PR.
4 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA
4.1 - O proponente deverá apresentar sua PROPOSTA em um envelope lacrado, contendo todos os documentos exigidos para a análise técnica da proposta, conforme estabelecido neste Edital e no Termo de Referência – Anexo VII, com as indicações abaixo:

	CONCESSÃO ONEROSA DE USO DOS QUIOSQUES DA PRAÇA PÚBLICA JOÃO SZESZ

	RAZÃO SOCIAL: ..............................................................

MUNICÍPIODE MAMBORÊ /PR

CONCORRENCIA PRESENCIAL Nº 001/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014/2026
“PROPOSTA” – ENVELOPE – 1


4.2 - O envelope 1 deverá conter a proposta empresarial, contendo obrigatoriamente:
a) Nome, endereço, razão social, CNPJ, telefone e e-mail da licitante;

b) Descrição de forma clara e sucinta do objeto da presente licitação;

c) Identificação clara do segmento pretendido, conforme a segmentação definida no Anexo VII deste Edital;

d) Proposta técnica detalhada, elaborada conforme Modelo Anexo V, contendo os critérios de julgamento estabelecidos no Termo de Referência, devendo conter:
1 - Tempo de atuação comprovado no ramo alimentício;

2 - Número de empregados ou colaboradores (com comprovação);

3 - Compromisso de funcionamento ampliado (com comprovação);

4 - CNPJ ativo da empresa participante;

4.3 - As propostas deverão ser redigidas em língua portuguesa, digitadas em papel timbrado da empresa, devidamente assinadas pelo representante legal e sem emendas, rasuras ou entrelinhas que comprometam sua legibilidade e autenticidade.

4.4 - Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceito pela administração.
5 - DOS DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO

5.1 - O proponente deverá apresentar seus documentos de HABILITAÇÃO em um envelope lacrado, contendo as indicações abaixo:

	CONCESSÃO ONEROSA DE USO DOS QUIOSQUES DA PRAÇA PÚBLICA JOÃO SZESZ

	RAZÃO SOCIAL:..........................................................

MUNICÍPIO DE MAMBORÊ /PR

CONCORRENCIA PRESENCIAL Nº 001/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014/2026
“DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO” – ENVELOPE – 2


5.2 - O envelope 1 deverá conter os documentos de HABILITAÇÃO, sendo:

5.2.1 - Habilitação jurídica:

a) RG (Carteira de Identidade) do representante, ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

c) Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI;

d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

f) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

h) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

4.2.1.1 - Não sendo sócio, proprietário ou dirigente, além da documentação prevista nos itens anteriores, deverá apresentar Instrumento público de procuração ou instrumento particular com amplos poderes para praticar todos os demais atos pertinentes ao certame;

5.2.2 - Regularidade fiscal e Trabalhista:

a) Cópia da inscrição da empresa no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;

b) Cópia de inscrição estadual e/ou municipal, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal e Seguridade Social;

d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede da licitante;

e) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, mediante apresentação de Certidões de Regularidade do FGTS - CRF;

f) Prova de regularidade perante o Ministério do Trabalho, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

g) Prova de cumprimento das exigências de que trata o inciso XXXIII do Art.7º da Constituição Federal de 1988, mediante apresentação de declaração firmada pela licitante, Modelo Anexo IV, nos termos do Decreto regulamentar nº4.358/02.

5.2.3 - Outras Declarações:

a) Declaração unificada termos contratantes deste Edital, Modelo Anexo II;
b) Declaração de ME e EPP, Modelo Anexo III;
c) Declaração de Ciência e Compromisso de que atende aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das informações prestadas da plena e total das condições deste Edital e de que cumpre os requisitos de habilitação, Modelo Anexo IV;
d) Atestado de VISITA TÉCNICA, para conhecer os locais disponibilizados. A visita técnica poderá ser realizada até 01 (um) dia útil antes da data fixada para o envio dos documentos de habilitação e propostas, devendo para isso, ser agendada junto a Administração Pública do Município, com o servidor público Marco Antônio Simão Ianncz, através do Telefone Celular (44) 9.8457-5095 e/ou (44) 3568-8004, no horário de expediente da Prefeitura Municipal: das 08:00 horas às 11:30 horas  e das 13:00 horas às 17:00 horas. Após a realização da visita técnica, será redigido termo de visita técnica, sendo que 01 (uma) via deverá ser anexado junto aos documentos de habilitação. 

d.1) Caso o licitante desejar não realizar a VISITA TÉCNICA, deverá anexar junto aos documentos de habilitação uma declaração (Modelo Anexo VI), que tem pleno conhecimento de todas as condições do imóvel, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com a realização dos serviços.

6 - FORMA DE APRESENTAÇÃO OS ENVELOPES

6.1 - Os documentos de Habilitação e a Proposta, deverão ser apresentadas em envelopes distintos, em papel opaco, lacrados e rubricados pelas proponentes, devidamente identificados conforme mencionado nos itens 4.1 e 5.1 deste edital.
6.2 - Os envelopes poderão ser protocolados, através do protocolo municipal diretamente na Prefeitura, no setor de protocolos, localizado na Rua Guadalajara, nº 645, Centro, Paço Municipal de Mamborê-PR, desde que dentro do prazo previsto neste edital.

7 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO, ABERTURA DOS ENVELOPES E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

7.1 - No local, data e horário previamente indicados no Preâmbulo deste Edital, será realizada a sessão pública de Concorrência, conforme previsto no art. 17, §2º da Lei Federal nº 14.133/2021, com registro em ata e gravação integral em áudio e vídeo.
7.2 - Após o recebimento e protocolo dos envelopes lacrados na Sala de Reunião da Prefeitura Municipal de Mamborê-PR, o Agente de Contratação, juntamente com a Comissão de Licitação e Assessoria Jurídica, assumirá a posse dos mesmos, efetuando a conferência, rubrica e abertura dos envelopes em sessão pública.

Primeira fase - Análise Técnica

7.3 - Com o início da sessão pública, no horário previamente estabelecido, serão abertos os Envelopes nº 01 – “Proposta Técnica”, ocasião em que a sessão ficará suspensa pelo período necessário à análise técnica e à atribuição das pontuações pelos membros da Comissão de Avaliação, conforme os critérios objetivos definidos neste Edital e no Termo de Referência.
7.4 - Durante esta etapa, não serão admitidas retificações, complementações ou substituições de documentos que possam influenciar no resultado do julgamento.
7.5 - Concluída a análise e a pontuação das propostas técnicas, será elaborada a ordem de classificação preliminar dos licitantes, de acordo com a pontuação total obtida. Essa classificação servirá de base para a abertura dos Envelopes nº 02 – “Documentação de Habilitação”, observando-se que apenas os licitantes melhor pontuados, conforme disposto neste Edital, participarão da fase subsequente, respeitada a ordem decrescente de notas.

Segunda fase - Habilitação
7.6 - Após a apuração das pontuações e a classificação dos proponentes, serão abertos os Envelopes nº 02 – “Documentação de Habilitação”, para verificação da regularidade jurídica, fiscal e trabalhista dos licitantes, conforme as exigências estabelecidas neste Edital.

7.6.1 - Para fins de celeridade e objetividade do julgamento, serão abertos inicialmente os envelopes de habilitação dos dois (02) primeiros colocados na fase de Proposta Técnica. Caso um ou mais desses licitantes não atendam às exigências de habilitação, serão convocados, sucessivamente, os licitantes subsequentes, observando-se rigorosamente a ordem de classificação obtida na fase técnica, até que se completem quatro licitantes habilitados ou até o esgotamento da lista de classificados.
Terceira fase - Julgamento das propostas

7.7 - Concluída a análise das propostas técnicas e da documentação de habilitação, o resultado será proclamado em sessão pública, sendo lavrada a respectiva ata, que conterá as pontuações atribuídas, a classificação final e a indicação dos licitantes habilitados.

7.8 - O licitante classificado em primeiro lugar terá o direito de escolher o número do quiosque que deseja ocupar, observando-se, para as escolhas subsequentes, a ordem decrescente de classificação.

7.9 - Na hipótese de o licitante contemplado da contratação ou não comparecer para assinatura do contrato ou termo equivalente no prazo estabelecido, o Município poderá, a seu critério e conveniência, convocar o licitante subsequente, observada a ordem de classificação final, para que assuma o objeto do certame, nas mesmas condições propostas pelo primeiro colocado e em conformidade com as disposições da Lei nº 14.133/2021. 
Quarta fase - Manifestação de Recurso
7.10 - Do resultado do julgamento da documentação e das propostas técnicas, caberá interposição de manifestação de recurso, a qual a empresa manifestante terá o prazo de 3 (três) dias úteis, nos termos do art. 165 da Lei Federal nº 14.133/2021, para manifestação formal.
7.10.1 - A apresentação do recurso deverá ser protocolada via protocolo municipal, e/ou encaminhada via e-mail no prazo máximo de 3 (três) dias uteis, contados a partir do certame

7.11 - Havendo interposição de recurso, será assegurado prazo igual para apresentação de contrarrazões, facultado a todos os licitantes habilitados.
7.12 - Após o encerramento do prazo de contrarrazões, os eventuais recursos serão analisados pelo Agente de Contratação e pela Comissão Especial de Avaliação, com decisão fundamentada e devidamente publicada.

8 - DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO

8.1 - A presente Concorrência Pública será julgada segundo o critério de “Melhor Técnica e Preço Fixo”, conforme previsto no art. 33, inciso III, da Lei Federal nº 14.133/2021, sendo vedada qualquer negociação de valores, haja vista que os preços da outorga mensal de cada quiosque já se encontram fixados no Termo de Referência (Anexo VII).
8.2 - A análise, pontuação e classificação das propostas serão realizadas pelo Agente de Contratação, com o apoio técnico da Comissão Especial de Avaliação de Quiosques, instituída por meio da Portaria nº 042/2025, juntamente com a Assessoria Jurídica, observando rigorosamente os critérios objetivos definidos a seguir:

	CRITÉRIO TÉCNICO
	PONTUAÇÃO MÁXIMA
	DESCRIÇÃO
	FORMA DE COMPROVAÇÃO E ESCALA DETALHADA

	1. Tempo de atuação comprovado no ramo alimentício
	50
	Avalia a experiência prática do proponente em atividades de alimentação (restaurantes, lanchonetes, bares, trailers, padarias, etc.). O tempo mínimo de 2 (dois) anos é requisito obrigatório para participação (sem pontuação).
	- 2 a 3 anos: 12,5 PTS
- 3 a 5 anos: 25 PTS
- 5 a 8 anos: 37,5 PTS
- Acima de 8 anos: 50 PTS
Comprovação: CNPJ com CNAE principal/secundário no ramo, alvará de funcionamento ou notas fiscais que demonstrem atividade contínua.

	2. Número de empregados ou colaboradores
	20
	Mede a capacidade de geração de emprego e renda local, demonstrando sustentabilidade econômica da operação.
	- 1 empregado: 5 PTS
- 2 empregado: 10 PTS
- 3 empregado: 15 PTS
- 4 ou mais: 20 PTS
Comprovação: Relação de empregados (eSocial, GFIP, cópia da CTPS, ou declaração formal com identificação dos colaboradores).



	3. Compromisso de funcionamento ampliado
	30
	Reconhece o compromisso de funcionamento acima do mínimo exigido (5 dias/semana e 4 horas/dia).
	- 5 dias/semana (mínimo): 0 PTS
- 6 dias/semana: 15 PTS
7 dias/semana ou horário ampliado (turno duplo ou fins de semana): 30 PTS
Comprovação: Declaração formal com proposta de horários e rotina de funcionamento.

	Total
	100
	


8.3 - A classificação final das propostas será obtida pela soma das pontuações atribuídas nos critérios acima, sendo declarada vencedora a licitante que obtiver a maior pontuação total, desde que atendidos os requisitos mínimos de habilitação e conformidade técnica.
8.3.1 - O licitante classificado em primeiro lugar terá o direito de escolher o número do quiosque que deseja ocupar, seguindo-se a mesma ordem de classificação para as demais escolhas.

8.4 - Do resultado da classificação, caberá recurso, nos termos do art. 165 da Lei nº 14.133/2021, observado o prazo legal de 03 (três) dias úteis para interposição, contado da data de sua divulgação em sessão pública.

8.5 - Adota-se como critérios de desempate:
a) Maior pontuação no critério “Tempo de atuação”;

b) Maior pontuação no critério “Número de empregados”;

c) Persistindo o empate, realização de sorteio público.

9 - DO RECURSO
9.1 - Cabe recurso em face de:
9.1.1 - Julgamento das propostas;

9.1.2 - Ato de habilitação ou inabilitação de licitante;

9.1.3 - Anulação ou revogação da licitação

9.2 - Nos recursos de julgamento das propostas e de ato de habilitação ou inabilitação de licitante serão observadas as seguintes disposições:

9.2.1 - A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais de 3 (três) dias úteis será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei n. 14.133/2021, da ata de julgamento;

9.2.2 - A apreciação se dará em fase única.

9.2.3 - Não será admitida intenção de recurso de caráter protelatório, fundada em mera insatisfação do licitante, ou baseada em fatos genéricos.

9.2.4 - O agente de contratação examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a.

9.2.5 - O licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá enviar as razões do recurso via e-mail: suprimentos@mambore.pr.gov.br ou protocolado através de protocolo municipal, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr a partir do término do prazo do recorrente.
9.2.6 - Para justificar sua intenção de recorrer e fundamentar suas razões ou contrarrazões de recurso, o licitante interessado poderá solicitar vista dos autos.

9.2.7 - O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

9.2.8 - O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos não suscetíveis de aproveitamento.

10 - DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MEIs

10.1 - Em observância ao disposto na Lei Complementar nº 123/2006, será assegurado o tratamento favorecido, diferenciado e simplificado às Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e Microempreendedores Individuais (MEI) que participarem desta Concorrência Pública.

10.2 - Esse tratamento diferenciado compreenderá, sem prejuízo de outros benefícios legais, as seguintes prerrogativas:

a)  Pontuação Adicional – Critério de Julgamento

a.1) Será atribuída pontuação adicional de 5 (cinco) pontos à licitante que, no momento da habilitação, comprovar sua condição de ME, EPP ou MEI, mediante apresentação de documento válido que ateste seu enquadramento nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006.

a.2) Essa pontuação será somada à nota final obtida no julgamento técnico da proposta, conforme os critérios definidos no Termo de Referência.
b) Prazo para Regularização Fiscal

b.1) Conforme previsto no art. 42 da LC nº 123/2006, caso a licitante enquadrada como ME, EPP ou MEI apresente restrição na documentação relativa à regularidade fiscal ou trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a regularização da documentação e apresentação de nova certidão.
b.2) Esse prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da Administração Pública, mediante justificativa expressa.
c) Critério de Desempate

c.1) Em caso de empate na pontuação final das propostas, será aplicado como critério de desempate o disposto no art. 44 da Lei Complementar nº 123/2006, com preferência de contratação para a ME, EPP ou MEI empatada, desde que:
•
Tenha apresentado todos os documentos exigidos para habilitação;

•
Tenha obtido a mesma nota da proponente com a qual esteja empatada;

•
Esteja com sua regularidade fiscal em dia, ou regularize dentro do prazo legal supracitado.
c.2) Caso o empate persista entre duas ou mais empresas beneficiárias do mesmo regime diferenciado, será realizado sorteio público para o desempate, conforme prevê o art. 45 da LC nº 123/2006, com registro em ata e gravação em áudio e vídeo.
11 - DA FORMA DE PAGAMENTO

11.1 - O valor da outorga mensal é de R$ 300,00 (trezentos reais) por unidade, pago diretamente à Prefeitura Municipal de Mamborê até o dia 10 (dez) de cada mês subsequente à utilização, mediante carnê de arrecadação emitido pelo Setor de Tributação e Receita.
11.2 - O pagamento será considerado pontual apenas quando efetuado até o vencimento, em rede bancária autorizada, e identificado pelo código individual do quiosque e do concessionário.
11.3 - O valor da outorga será reajustado anualmente pelo Índice Geral de Preços do Mercado (IGPM/FGV), ou outro índice que venha a substituí-lo, conforme previsto no contrato de concessão.

11.4 - O atraso no pagamento sujeitará o concessionário às seguintes consequências, cumulativamente a multa moratória, juros de mora, notificação formal para regularização no prazo máximo de 15 (quinze) dias e persistindo a inadimplência, rescisão contratual e retomada imediata do bem público.
11.5 - Para fins de controle administrativo e transparência, o Setor de Tributação encaminhará relatório mensal ao gestor do contrato contendo a relação dos pagamentos realizados, inadimplências e eventuais penalidades aplicadas.

11.6 - O pagamento da outorga constitui condição de regularidade contratual, sendo vedada a permanência de concessionário inadimplente em uso do bem público.
12 - DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

12.1 - A homologação e adjudicação da presente licitação competem à autoridade superior, no caso, o Prefeito Municipal de Mamborê-PR, nos termos do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/2021.

12.3 - A Administração, mediante decisão devidamente motivada nos autos do processo administrativo, poderá:
a) Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades (Art. 71, I, Lei 14.133/21);

b) Anular a licitação, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada de ofício ou por provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável (Art. 71, III, Lei 14.133/21), assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando for o caso;

c) Revogar o certame por motivo de conveniência e oportunidade (Art. 71, II, Lei 14.133/21);
12.2 - A adjudicação será formalizada após o encerramento da fase recursal, em favor do licitante vencedor de cada quiosque/lote, e estará condicionada à regularidade da documentação e ao atendimento integral das exigências editalícias.
13 - DO CONTRATO

13.1 - A proponente vencedora desta Concorrência, deverá assinar o contrato/termo Anexo VII, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, após a homologação do processo licitatório;
13.1.1 - O prazo concedido para assinatura do contrato, poderá ser prorrogado por igual período, uma única vez, quando solicitado durante seu transcurso pela parte e desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Município.
13.2 - A formalização da concessão será realizada mediante assinatura de Termo de Concessão de Uso de Bem Público, nos termos da Lei nº 14.133/2021, da legislação municipal aplicável e das cláusulas constantes neste Edital e seus anexos.
13.3 - O prazo de vigência da concessão será de 5 (cinco) anos, contados da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado uma única vez por igual período, desde que haja interesse público e o concessionário tenha cumprido integralmente as obrigações assumidas.
13.4 - Após a assinatura do contrato e emissão do termo de entrega, o concessionário deverá iniciar a operação em até 15 (quinze) dias, admitindo-se carência inicial de igual prazo apenas para montagem e instalação, sem afastar as responsabilidades de guarda e conservação do bem público.
13.5 - A posse do quiosque será formalizada mediante termo de entrega do espaço público, no qual constarão o estado de conservação do bem, a data de disponibilização, a responsabilidade pela manutenção e uso adequado, bem como a obrigação de cumprimento integral das diretrizes técnicas, arquitetônicas e operacionais estabelecidas neste Edital, no Termo de Referência e nos respectivos anexos.
13.6 - O concessionário será inteiramente responsável pelo custeio e contratação dos serviços de água, energia elétrica e internet, os quais deverão ser instalados e mantidos em seu nome, correndo por sua exclusiva conta e risco, sem ônus ao Município.
14 - DAS PENALIDADES E DO VALOR DA MULTA

14.1 - O descumprimento total ou parcial, de quaisquer das obrigações estabelecidas no presente contrato, sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na Lei nº 14.133/21 e às seguintes que poderão ser aplicadas discricionariamente pelo CONTRATANTE, garantida prévia e ampla defesa em Processo Administrativo, na forma do art. 156, da Lei 14.133/21:
a) Advertência;

b) Multa – dia, correspondente a 1/60 avos do valor liquidado e pago no mês anterior;

c) Rescisão contratual com multa equivalente a 20 multas – dias;

d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar temporariamente com o Município de Mamborê, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, na forma do art. 156, inciso IV, da Lei 14.133/21.
14.2 - As sanções acima estabelecidas poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, depois de facultado o exercício de defesa prévia em processo administrativo, na forma do § 2° a § 5º, do art. 156, da Lei 14.133/21.
14.3 - Na hipótese de o CONTRATANTE iniciar procedimento judicial relativo à conclusão do CONTRATO, ficará a CONTRATADA sujeita, além das multas previstas, também ao pagamento das custas e Honorários Advocatícios de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa.
14.4 - As multas previstas em edital não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.
14.5 - As multas aplicadas na execução do presente CONTRATO serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração Pública ou cobradas judicialmente.

14.6 - Ao CONTRATANTE reserva-se ao direito de, a qualquer tempo, paralisar ou suspender a execução do contrato, se for constatada pela fiscalização falhas na execução dos serviços e que requeiram repetição dos mesmos.

15 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

15.1 - Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame, sem prejuízo da faculdade prevista § 4º do artigo 170 da lei federal nº 14.133/21;

15.2 - Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração o licitante que não o fizer até o 3º (terceiro) dia útil que anteceder à abertura dos envelopes. As razões de impugnação devem ser protocolizadas via e-mail: licitacoes@mambore.pr.gov.br ou protocolado através de protocolo municipal, dentro do horário de expediente;

15.3 - A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
15.4 - Caberá ao Agente de Contratação, auxiliado pelo órgão de assessoramento jurídico, decidir sobre a impugnação no prazo de três dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
15.5 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
15.6 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
15.7 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo Agente de contratações, nos autos do processo de licitação.
15.8 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no site oficial e vincularão os participantes e a administração.
15.9 - As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral, serão respondidas inteiramente via e-mail, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento.
15.10 - Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela proponente.
15.11 - A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).
16 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

16.1 - Além das disposições expressas neste Edital, as propostas apresentadas no certame de que trata o referido instrumento, sujeitam-se a Legislação vigente.
16.2 - Em qualquer fase do certame o Agente de contratações e a Comissão julgadora, poderá solicitar, a seu juízo, explicações e ou comprovações que julgar necessário, junto aos participantes do certame.
16.3 - No interesse da Administração, a presente licitação poderá ser revogada ou anulada, no todo ou em parte, nos termos da Lei nº 14.133/21.

17 - DO FORO

17.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas surgidas em decorrência desta licitação é o da Comarca de Mamborê-PR, excluído qualquer, outro por mais privilegiado que seja.
17.2 - Constituem anexos e fazem parte integrante deste edital:

ANEXO I - Minuta de Termo de Contrato.
ANEXO II - Declaração de Conjunta.
ANEXO III - Declaração de ME e EPP.
ANEXO IV - Declaração de Ciência e Compromisso.
ANEXO V - Proposta Técnica.
ANEXO VI - Declaração Formal de Dispensa de Visita Técnica.
ANEXO VII - Termo de Referência.
ANEXO VIII - Estudo Técnico Preliminar.
Mamborê, 03 de fevereiro de 2026.

LUIZ FELIPE CARDOSO RADONSKI

Diretor da Divisão de Licitação e Contratos
Portaria 389/2025-DP
ANEXO I
MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXX/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014/2026
CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 001/2026.

OBJETO: CONCESSÃO ONEROSA DE USO DE BEM PÚBLICO MUNICIPAL, DESTINADA À UTILIZAÇÃO E EXPLORAÇÃO DE QUIOSQUES LOCALIZADOS EM PRAÇA PÚBLICA JOÃO SZESZ, PARA O DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES COMERCIAIS DE PEQUENO PORTE VOLTADAS À ALIMENTAÇÃO, BEBIDAS E LANCHES EM GERAL.
Pelo presente instrumento particular de contrato, as partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE Mamborê-PR, inscrita no CNPJº 75.368.928/0001-22, s sita a Rua Guadalajara, nº 645, Centro, Mamborê/PR, representada neste ato por seu Prefeito Municipal, Sebastiao Antônio Martinez, RG nº........ e CPF/MF n. ................, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE/CONCEDENTE, e de outro lado a empresa .................................., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ .........................,  estabelecida a .........................-PR, CEP ................., e-mail: ............................., representada neste ato por seu Proprietário, ....................., CPF ................,
doravante denominada simplesmente de CONTRATADO/CONCESSIONÁRIA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 014/2026 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021, Decreto Municipal nº 110/2023 e demais normas pertinentes e pelas condições estabelecidas pelo presente Edital, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato de concessão, decorrente da Concorrência nº 001/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

1 - DO OBJETO

1.1 - Constitui objeto do presente contrato, CONCESSÃO ONEROSA DE USO DE BEM PÚBLICO MUNICIPAL, DESTINADA À UTILIZAÇÃO E EXPLORAÇÃO DE QUIOSQUES LOCALIZADOS EM PRAÇA PÚBLICA JOÃO SZESZ, PARA O DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES COMERCIAIS DE PEQUENO PORTE VOLTADAS À ALIMENTAÇÃO, BEBIDAS E LANCHES EM GERAL, conforme segue:
2 - DA BASE LEGAL E DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1 - O presente contrato administrativo será regido pelo contido na Decreto Municipal nº 110/2023 e Lei Federal nº 14.133/2021 e suas posteriores alterações, aplicando- se se necessário for de forma subsidiária o contido na legislação civil pertinente.
2.2 -
Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da execução do presente Contrato, bem assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integra este contrato, como se nele estivesse transcrito, o Edital, Anexo VII (termo de referência/segmentação/diretrizes gerais) e proposta.
3 - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

3.1 - O valor do presente contrato será de R$ 300,00 (trezentos) reais mensais, perfazendo um total de R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos) reais anuais.
3.2 - O valor constante da cláusula 3.1. deverá ser efetuado mensalmente até o dia 10 (dez) de cada mês, por meio de Guia de Recolhimento Municipal, a ser emitida junto ao setor de Tributação da Prefeitura Municipal de Mamborê-PR;

3.3 - O valor da concessão será reajustado anualmente, com base na variação positiva do Índice Geral de Preços do Mercado – IGPM/FGV, conforme deliberação do Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico – PRODEM. Na hipótese de variação negativa do índice, o valor permanecerá inalterado.

4 - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

4.1 - O objeto desta licitação deverá ser executado observando rigorosamente os termos do edital que o vincula, cabendo:

4.2 - AO CONCEDENTE:

a) Ceder a título de concessão de uso à concessionária o imóvel citado no objeto deste instrumento contratual;

b) Fiscalizar permanentemente o estrito cumprimento das obrigações contratualmente assumidas pelas concessionárias, notificando-lhe sobre erros, vícios, defeitos, incorreções e outros eventualmente constatados
c) Aplicar as penalidades regulamentares, contratuais e legais a concessionária, quando necessário e verificado qualquer inadimplemento de condições e ou obrigação legal ou contratualmente fixadas, assegurando o direito do contraditório e ampla defesa;

d) Rescindir o presente contrato com a imediata extinção da concessão de uso, nos casos de descumprimento das cláusulas contratuais, do termo de referência, regras editalícias ou inobservância da legislação vigente;

e) Zelar pela efetiva destinação do imóvel citado no objeto do presente contrato, bem como no edital de concorrência pública que este vincula, cujo descumprimento implicará nas penalidades legais e contratuais;

4.3 - AO CONCESSIONÁRIO:

a) Dar ao imóvel cedido a destinação prevista neste instrumento contratual, atendendo as disposições contidas nas diretrizes ficadas pelo Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico – PRODEM, no edital e no termo de referência. Conscientizando-se de que o imóvel descrito no objeto deste contrato, não poderá sofrer desvirtuamento de sua finalidade;

b) Responsabilizar-se pela conservação do bem cedido, por si e por terceiros, pelo uso inadequado e/ou diverso do destinado, pelos prejuízos daí decorrente, bem como pela limpeza total da área cedida;

c) Responsabilizar-se por toda despesa decorrente de água, esgoto, energia elétrica e internet, bem como por todos os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e tributários incidentes sobre a atividade exercida no quiosque eventualmente concedido;

d) Responsabilizar-se pela obtenção e manutenção de todas as licenças, alvarás e demais autorizações legais e regulamentares necessárias ao funcionamento do estabelecimento, comprometendo-se a manter sua regularidade durante toda a vigência da concessão.

e) Responder civil e criminalmente por si e se for o caso por seus empregados ou prepostos, por eventuais danos materiais e morais causados a terceiros, seja quem for, dentro do espaço de concessão de sem a responsabilidade solidária do município;

f) Efetuar o pagamento de todos os tributos federais, estaduais e municipais, encargos e outros ônus que incidam ou venham incidir sobre o imóvel objeto deste contrato, bem como sobre a atividade comercial que nele será desenvolvida;

g) Conservar em boas condições de conservação, uso, higiene e limpeza a edificação/área cedida bem como a gestão compartilhada do banheiro público, incluindo rateio de custos;

h) Reparar às suas expensas as edificações, benfeitorias ou instalações quando se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução do objeto, a critério de fiscalização;

i) Assumir toda e qualquer responsabilidade por danos ou prejuízos causados a terceiro na execução do objeto deste contrato.

j) Cumprir regularmente todas as demais condições estipuladas no Edital da Concorrência de nº 001/2026, seus anexos, especialmente as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

5 - DO PRAZO

5.1 - O presente contrato terá vigência de 05 (cinco) anos, contados da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado uma única vez por igual período, desde que haja interesse público e o concessionário tenha cumprido integralmente as obrigações assumidas.

6 - DA TRANSFERÊNCIA E SUBCONTRATAÇÃO

6.1 - A CONCESSIONÁRIA não poderá transferir, ceder, dar em garantia ou vincular, de qualquer forma e para qualquer fim, total ou parcialmente, o presente contrato, a qualquer pessoa física ou jurídica, sem a prévia e expressa autorização da CONCEDENTE.

7 - DAS PENALIDADES E DO VALOR DA MULTA
7.1 - O descumprimento total ou parcial, de quaisquer das obrigações estabelecidas no presente contrato, sujeitará a CONTRATADA/CONCESSIONÁRIA às sanções previstas na Lei nº 14.133/21 e às seguintes que poderão ser aplicadas discricionariamente pelo CONTRATANTE/CONCEDENTE, garantida prévia e ampla defesa em Processo Administrativo, na forma do art. 156, da Lei 14.133/21:
a) Advertência;

b) Multa – dia, correspondente a 1/60 avos do valor liquidado e pago no mês anterior;

c) Rescisão contratual com multa equivalente a 20 multas – dias;

d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar temporariamente com o Município de Mamborê, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, na forma do art. 156, inciso IV, da Lei 14.133/21.

7.2 - As sanções acima estabelecidas poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, depois de facultado o exercício de defesa prévia em processo administrativo, na forma do § 2° a § 5º, do art. 156, da Lei 14.133/21.
7.3 - Na hipótese de o CONTRATANTE/CONCEDENTE iniciar procedimento judicial relativo à conclusão do CONTRATO, ficará a CONTRATADA/CONCESSIONÁRIA sujeita, além das multas previstas, também ao pagamento das custas e Honorários Advocatícios de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa.
7.4 - As multas previstas em edital não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA/CONCESSIONÁRIA da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.
7.5 - As multas aplicadas na execução do presente CONTRATO serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração Pública ou cobradas judicialmente.
7.6 - Ao CONTRATANTE/CONCEDENTE reserva-se ao direito de, a qualquer tempo, paralisar ou suspender a execução do contrato, se for constatada pela fiscalização falhas na execução dos serviços e que requeiram repetição dos mesmos.
8 - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

8.1 - O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
8.2 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
8.3 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
8.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; E Indenizações e multas.
8.5 - Findo o prazo da concessão de uso do imóvel descrito no objeto deste contrato, fica extinta a referida concessão e será o referido imóvel, com as suas respectivas edificações/benfeitorias, obrigatoriamente devolvido à concedente, sem que caiba à concessionária, qualquer tipo de indenização ou compensação.

9 - DAS PRERROGATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO
9.1 - São prerrogativas do CONTRATANTE as previstas no artigo 104 da Lei nº 14.133/2021.
10 - DA GARANTIA CONTRATUAL

10.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11 - DAS ALTERAÇÕES

11.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
11.2 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

12 - DA PUBLICAÇÃO
12.1 - Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21.

13 - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

13.1 - As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
13.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.
13.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
13.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
13.5 -
Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

13.6 -
É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
13.7 -
O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
13.8 - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
13.9 -
O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

13.10 - Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.
13.11 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
13.12 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
13.13 - Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional.

14 - DO FORO
17.1 - É eleito o Foro da Comarca de Mamborê para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 

Município de Mamborê-PR, XXX de XXXX de 2026.

	MUNICIPIO DE MAMBORÊ                              CONTRATANTE/CONCEDENTE


	

	
	
	XXXXXXXXXXXX

CONTRATADO/CONCESSIONÁRIA



TESTEMUNHAS:

              __________________________                        ________________________________

              CPF: 
ANEXO II

MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA
A Prefeitura Municipal de Mamborê-PR

Concorrência Eletrônica nº 
/

A empresa 
, inscrita no CNPJ n° 
, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr(a)

, portador(a) do RG nº

 e do CPF nº.


, para fins do disposto no Edital de licitação em epígrafe, DECLARA,
a) Que tomou conhecimento de todas as informações e condições para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;

b) Que se sujeita às condições estabelecidas no edital da Concorrência Eletrônica em consideração e dos respectivos anexos e documentos, que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador quanto à habilitação apenas das proponentes que hajam atendido às condições estabelecidas e demonstrem integral possibilidade de executar o objeto da licitação;

c) Que inexistem fatos supervenientes impeditivos da habilitação ou que comprometam a idoneidade da proponente;

d) Que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos, conforme disciplina do art. 7º, XXXIII da CF 88;

e) Que não possui, empregados executando trabalho degradante ou forçado (incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da CF/88);

f) Que a empresa executará a obra de acordo com a Resolução do CONAMA n.º 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações e com a legislação pertinente do município onde a mesma será executada.

g) Que não possui proprietário, sócios ou funcionários que sejam servidores ou agentes políticos do Município de Mamborê-PR;
h) Que não possui proprietário ou sócio que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de agente político do órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. OU
g) Que possui proprietário ou sócio que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de agente político do órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, conforme abaixo:
	DADOS DO FAMILIAR/PARENTE

	NOME DO SERVIDOR
	PARENTESCO
	CARGO

	
	
	


h) Que autoriza o tratamento e divulgação dos documentos juntados ao procedimento licitatório.
Por ser verdade, firmamos a presente.
Local, 
de 
de 
.[image: image1.png]
Assinatura e Identificação do Responsável legal da empresa
ANEXO III

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA (ME), EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) E MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI).
(nome/razão social)




, inscrita no CNPJ n°
,   por   intermédio   de   seu   representante   legal o(a) Sr(a)


, portador(a) da Carteira de Identidade n°

, e do CPF n°

, DECLARA, sob as penas da lei e para os fins de direito e disposições do presente edital, ser microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no artigo 3° da Lei Complementar 123/06, alterações e respectiva regulamentação da Lei Municipal n. 27/2009.

(  ) Declara, ainda, que no ano-calendário não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. (Assinalar com “x” quando for o caso)

Local, 
de 
de 
.
Assinatura e Identificação do Responsável legal da empresa
ANEXO IV
DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E COMPROMISSO

Razão Social: _______________________________________________

CNPJ: _____________________________________________________

Endereço Completo: _________________________________________

Representante Legal: ________________________________________

Telefone / E-mail: ____________________________________________

vêm, por meio desta DECLARAR, sob as penas da lei, que:

1) Tem ciência de que somente poderão participar da licitação empresas com sede e CNPJ registrados no Município de Mamborê/PR, com atividade principal ou secundária vinculada ao ramo alimentício, e que possua no mínimo 2 (dois) anos de funcionamento comprovado no segmento;

2) Está ciente de que a ocupação será individual por quiosque, limitada a uma unidade por proponente, sendo vedada a adjudicação a integrantes de um mesmo grupo familiar, a fim de garantir a pluralidade de operadores e evitar concentração econômica;

3) Compromete-se a não realizar sublocação ou cessão total ou parcial do quiosque, conforme vedado no edital;

4) Compromete-se a assumir a responsabilidade compartilhada pela limpeza e manutenção do banheiro público da praça, contribuindo proporcionalmente ao número de quiosques em operação, inclusive quanto à compra de materiais e eventual custeio de mão de obra;

5) Compromete-se a utilizar somente mesas e cadeiras plásticas na cor azul, conforme diretriz do Conselho PRODEM;

6) Compromete-se a arcar com as despesas de energia elétrica mediante medição individual, sendo vedado o uso de energia de terceiros ou do Município;

7) Reconhece que é vedada a venda de espetinhos, em razão das restrições relacionadas à produção de fumaça e odor;

8) Compromete-se a impedir a circulação de motos de delivery no interior da praça, devendo estas permanecer fora do espaço público;

9) Está ciente de que a segurança do patrimônio público da praça é de responsabilidade do Município, enquanto a segurança do quiosque e dos bens particulares é de responsabilidade exclusiva do concessionário, podendo este, se desejar, contratar vigilância privada;

10) Declara, ainda, que leu e compreendeu todas as cláusulas e condições constantes no edital e que concorda integralmente com os termos da presente licitação.

Mamborê/PR, _____ de ___________________ de _______.

_______________________________________

Assinatura do Representante Legal

(nome completo e número do RG e CPF)
ANEXO V

MODELO DE PROPOSTA TECNICA
(Razão Social, CNPJ, telefone, endereço, e-mail)
A Prefeitura Municipal de Mamborê-PR

Concorrência Eletrônica nº 
/


Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossa Senhoria, nossa proposta de preços da Concorrência Eletrônica, em epígrafe.

	CRITÉRIO TÉCNICO
	PONTUAÇÃO MÁXIMA
	DESCRIÇÃO
	FORMA DE COMPROVAÇÃO E ESCALA DETALHADA
	PONTOS

	1. Tempo de atuação comprovado no ramo alimentício
	50
	Avalia a experiência prática do proponente em atividades de alimentação (restaurantes, lanchonetes, bares, trailers, padarias, etc.). O tempo mínimo de 2 (dois) anos é requisito obrigatório para participação (sem pontuação).
	- 2 a 3 anos: 12,5 PTS
- 3 a 5 anos: 25 PTS
- 5 a 8 anos: 37,5 PTS
- Acima de 8 anos: 50 PTS
Comprovação: CNPJ com CNAE principal/secundário no ramo, alvará de funcionamento ou notas fiscais que demonstrem atividade contínua.
	

	2. Número de empregados ou colaboradores
	20
	Mede a capacidade de geração de emprego e renda local, demonstrando sustentabilidade econômica da operação.
	- 1 empregado: 5 PTS
- 2 empregado: 10 PTS
- 3 empregado: 15 PTS
- 4 ou mais: 20 PTS
Comprovação: Relação de empregados (eSocial, GFIP, cópia da CTPS, ou declaração formal com identificação dos colaboradores).


	

	3. Compromisso de funcionamento ampliado
	30
	Reconhece o compromisso de funcionamento acima do mínimo exigido (5 dias/semana e 4 horas/dia).
	- 5 dias/semana (mínimo): 0 PTS
- 6 dias/semana: 15 PTS
7 dias/semana ou horário ampliado (turno duplo ou fins de semana): 30 PTS
Comprovação: Declaração formal com proposta de horários e rotina de funcionamento.
	

	Total
	


(  ) Declaro, ainda, que os documentos anexos a esta proposta são oficiais e autênticos, em conformidade com o processo de cópia estabelecido neste Edital, não havendo qualquer elemento que desabone sua veracidade ou que contrarie os princípios da legalidade, isonomia e demais normas que regem o presente certame.

Prazo de validade da proposta de preços: 90 (noventa) dias. 

Declaramos que em nossos preços estão inclusos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita entrega do objeto licitado.

Local, 
de 
de 
.

_______________________________________

Assinatura do Representante Legal

(nome completo e número do RG e CPF)
ANEXO VI

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA
A Prefeitura Municipal de Mamborê – PR

Concorrência Eletrônica nº 
/
.
A  empresa


,  CNPJ  nº 


,  com  sede  na cidade de

, estado do

, sito a Rua
, nº , CEP
, Telefone nº

, e-mail

, declara o abaixo:

Declara, para fins de participação nessa licitação, pleno conhecimento das condições locais e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos e assume total responsabilidade por este fato, de forma que a falta de conhecimento das condições do local, onde serão executados os serviços, não será utilizada para quaisquer questionamentos futuros e jamais poderão ser alegadas em favor de eventuais pretensões de inclusão de serviços, quantitativos ou acréscimo dos preços.

, 
de
2026.
Responsável pela proponente 

Nome:
CPF nº 

Assinatura:
ANEXO VII

TERMO DE REFERÊNCIA

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL

CONCESSÃO DE ESPAÇO PÚBLICO

Art. 6º, XXXVII, alínea b.

1 - OBJETO
1.1 - O presente termo de referência tem por objeto a concessão onerosa de uso de bem público municipal, destinada à utilização e exploração de quiosques localizados em praça pública João Szesz, para o desenvolvimento de atividades comerciais de pequeno porte voltadas à alimentação, bebidas e lanches em geral.
1.2 - A contratação possui natureza de concessão de uso de bem público, e da legislação municipal aplicável, caracterizando-se pela cessão remunerada e temporária de espaço público para fins comerciais, mediante pagamento mensal de outorga e cumprimento das obrigações de manutenção e uso adequado do bem.
1.3 - A concessão abrange 2 (dois) quiosques públicos, cada um com área individual aproximada de 7,25 m², dotados de instalações elétricas e hidráulicas independentes, situados na praça municipal. As unidades são equivalentes em padrão construtivo e serão concedidas individualmente, sendo vedada a adjudicação de mais de um quiosque ao mesmo proponente ou grupo familiar.
1.4 - O prazo de vigência da concessão será de 5 (cinco) anos, contados da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado uma única vez por igual período, desde que haja interesse público e o concessionário tenha cumprido integralmente as obrigações assumidas.
1.5 - O objeto pode ser assim definido:
	Item
	Descrição
	Quantidade de Quiosques
	Valor Mensal por Unidade (R$)
	Valor Total Anual (R$)

	1
	Concessão onerosa do quiosque de 7,25 m² - Número 2 
	1
	300,00
	3.600,00

	2
	Concessão onerosa do quiosque de 7,25 m² - Número 4 -
	1
	300,00
	3.600,00

	Receita total anual
	7.200,00


2 - FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
2.1 - A presente contratação fundamenta-se no estudo técnico preliminar elaborado pela Administração Municipal, que analisou a situação dos 4 (quatro) quiosques públicos construídos em praça municipal, dos quais 2 (dois) já foram ocupados em decorrência da Concorrência Presencial nº 9/2025, permanecendo 2 (dois) remanescentes sem utilização.
2.2 - O estudo técnico identificou que a permanência dessas unidades desocupadas mantém parte do patrimônio público sem aproveitamento, com risco de deterioração e necessidade de manutenção, o que justifica a adoção de medidas para sua destinação regular.
2.3 - Consideradas as alternativas possíveis, concluiu-se que a concessão onerosa de uso é a forma mais adequada para viabilizar a ocupação dos quiosques remanescentes, assegurando sua conservação e permitindo a exploração de atividades comerciais compatíveis com a finalidade do espaço.
2.4 - O estudo técnico preliminar definiu como parâmetros o valor de outorga mensal de R$ 300,00 por unidade, o prazo contratual de 5 (cinco) anos, prorrogável por igual período, bem como os critérios objetivos de seleção, observando a necessidade de continuidade do modelo já adotado no certame anterior.
2.5 - A contratação encontra respaldo na Lei nº 14.133/2021 e nas diretrizes estabelecidas pelo Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico (PRODEM), mantendo coerência com o procedimento licitatório anteriormente realizado para os demais quiosques.
3 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
3.1 - A solução consiste na outorga, mediante licitação, da concessão onerosa de uso de 2 (dois) quiosques públicos situados em praça municipal, destinados à exploração de atividades de alimentação, lanches e bebidas, observando funcionamento contínuo, padrão visual unificado e condições de uso que garantam o interesse público.
3.2 - A ocupação será individual por quiosque, limitada a 1 (uma) unidade por proponente, sendo vedada a adjudicação a integrantes de um mesmo grupo familiar, a fim de preservar a pluralidade de operadores e evitar concentração econômica.
3.3 - Poderão participar apenas empresas com sede e CNPJ registrados no Município de Mamborê/PR, cuja atividade principal ou secundária esteja vinculada ao ramo alimentício e que comprovem tempo mínimo de 2 (dois) anos de funcionamento no segmento.

3.4 - É proibida a sublocação ou cessão do quiosque, total ou parcial. Em caso de desistência, será convocado o classificado subsequente, obedecida a ordem de classificação.
3.5 - O contrato terá prazo inicial de 5 (cinco) anos, prorrogável uma única vez por igual período, mediante avaliação da Administração quanto ao interesse público e ao cumprimento das obrigações contratuais.
3.6 - O valor mensal da outorga é fixado em R$ 300,00 (trezentos reais) por unidade, com pagamento mensal via carnê emitido pela Prefeitura e reajuste anual pelo IGPM/FGV, conforme deliberação do Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico – PRODEM.
3.7 - O horário de funcionamento dos quiosques será o mesmo praticado pelos demais estabelecimentos de alimentação da cidade, assegurando regularidade de atendimento e previsibilidade à população.
3.8 - Em observância à ata do PRODEM, fica vedada a venda de espetinhos, em razão da emissão de fumaça e odor, buscando preservar o conforto ambiental e a harmonia estética da praça.
3.8.1 - Também será vedada a comercialização de sorvetes, considerando que os 2 (dois) quiosques já ocupados exploram essa atividade, de modo a evitar sobreposição direta de produtos e assegurar maior diversidade de oferta entre os permissionários.
3.9 - Para garantir a circulação de pedestres e a segurança no espaço público, motos de delivery deverão aguardar na via pública, sendo proibida a entrada no interior da praça.
3.10 - O concessionário será integralmente responsável pela manutenção preventiva e corretiva do quiosque e do entorno imediato, abrangendo pintura, conservação, limpeza, pagamento de energia elétrica e água, além da colaboração na manutenção do banheiro público da praça.

3.11 - Qualquer pintura, reforma ou alteração deverá possuir autorização prévia da Administração, devendo seguir os padrões oficiais de cor, fachada, letreiro e sinalização, inclusive quanto à instalação de placas e elementos visuais padronizados.
3.12 - O mobiliário externo (mesas e cadeiras) deverá obedecer ao padrão definido pelo PRODEM, sendo permitidas apenas mesas e cadeiras plásticas azuis.

3.13 - A limpeza e manutenção do banheiro público da praça serão compartilhadas entre os concessionários, mediante rateio proporcional dos custos com materiais e, se necessário, contratação de mão de obra. Cada operador terá chave individual, e o banheiro permanecerá fechado quando não houver quiosques em funcionamento.
3.14 - O Município será responsável apenas pela segurança do patrimônio público da praça. A segurança dos quiosques e bens particulares caberá exclusivamente aos concessionários, que poderão contratar vigilância privada, caso julguem necessário.
3.15 - A Administração realizará vistoria semestral por meio da fiscalização de posturas, a fim de verificar as condições de conservação, limpeza e regularidade documental. O descumprimento das obrigações sujeitará o concessionário a advertência, multa, suspensão e, em casos reiterados ou graves, rescisão da concessão.
3.16 - A operação deverá cumprir integralmente as normas sanitárias, ambientais e de acessibilidade, garantindo condições adequadas de higiene, manipulação e descarte de alimentos. Serão observadas as seguintes práticas obrigatórias:
a) Separação de resíduos orgânicos e recicláveis;

b) Armazenamento e destinação correta de óleo e resíduos alimentares;

c) Uso preferencial de embalagens recicláveis ou biodegradáveis;

d) Uso racional de água e energia;

e) Controle de ruídos compatível com o sossego público.

3.17 - As utilidades públicas (água e energia) correrão por conta do concessionário. Enquanto não houver medição individualizada, poderá ser adotado rateio provisório proporcional, definido pela Administração.
3.18 - Após a assinatura do contrato e emissão do termo de entrega, o concessionário deverá iniciar a operação em até 15 (quinze) dias, admitindo-se carência inicial de igual prazo apenas para montagem e instalação, sem afastar as responsabilidades de guarda e conservação do bem público.
3.19 - São vedadas a sublocação total ou parcial do quiosque.
3.20 - O descumprimento das normas de padronização visual, horários de funcionamento, obrigações sanitárias ou de pagamento da outorga sujeitará o operador às penalidades previstas no contrato, inclusive rescisão.
3.21 - Ao término ou rescisão da concessão, o quiosque deverá ser devolvido em condições equivalentes às do recebimento, ressalvado o desgaste natural. Benfeitorias e acessões fixas serão incorporadas ao patrimônio público sem direito a indenização, salvo se houver autorização prévia e expressa do Município estabelecendo condições específicas de compensação.
4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1 - A concessão dos quiosques observará os requisitos técnicos e operacionais necessários à adequada utilização do bem público, garantindo o cumprimento de normas legais, sanitárias, ambientais e de segurança, de forma a assegurar o funcionamento regular e o atendimento à população.
4.2 - Requisitos gerais do concessionário
a) Ser pessoa jurídica com CNPJ ativo e sede no Município de Mamborê/PR, com atividade principal ou secundária no ramo de alimentação;

b) Comprovar, no mínimo, 02 (dois) anos de experiência no segmento;

c) Estar regular perante os órgãos fazendários federal, estadual e municipal, bem como perante o FGTS e a Seguridade Social;

d) Possuir alvará de funcionamento e licença sanitária atualizados até o início das atividades;

e) Manter regularidade jurídica, fiscal e trabalhista durante toda a execução da concessão.

4.3 - Requisitos estruturais e de manutenção
a) O concessionário deverá zelar pela conservação do quiosque, realizando manutenção preventiva e corretiva das instalações físicas, hidráulicas e elétricas;

b) É obrigatória a limpeza diária do interior e do entorno do quiosque, inclusive recolhimento de lixo e resíduos;

c) A pintura externa e interna deverá seguir o padrão de cores e acabamento definido pela Prefeitura e pelo PRODEM, sendo vedadas alterações visuais sem autorização prévia;

d) Benfeitorias e adaptações internas somente poderão ser realizadas mediante autorização expressa da Administração, observadas as normas de segurança e acessibilidade;

e) Todos os equipamentos e utensílios utilizados deverão manter condições adequadas de segurança e higiene;

f) O concessionário é responsável por eventuais danos causados ao patrimônio público, respondendo por sua reparação imediata.
4.4 - Requisitos operacionais
a) O quiosque deverá manter funcionamento contínuo, compatível com o horário comercial praticado pelos demais estabelecimentos do ramo no município;

b) A interrupção injustificada das atividades por período superior a 15 (quinze) dias consecutivos implicará infração contratual, sujeitando o concessionário às penalidades previstas;

c) É vedada a sublocação, cessão ou transferência do quiosque, total ou parcial;

d) O concessionário deverá iniciar as atividades em até 15 (quinze) dias após o termo de entrega do bem, admitindo-se carência para instalação de equipamentos, sem afastar a responsabilidade de guarda e conservação;

e) O uso do espaço externo (mesas e cadeiras) deverá respeitar o limite estabelecido pela Prefeitura e o padrão definido pelo PRODEM (mesas e cadeiras plásticas azuis).

4.5 - Requisitos ambientais e sanitários
a) O concessionário deverá cumprir integralmente as normas da Vigilância Sanitária relativas à manipulação, preparo e comercialização de alimentos;

b) Os resíduos deverão ser armazenados e destinados adequadamente, observando-se a separação entre lixo orgânico e reciclável;

c) É proibido o descarte de óleo de cozinha ou resíduos alimentares na rede pública de esgoto, devendo haver armazenamento em recipientes próprios para posterior recolhimento;

d) O uso de embalagens recicláveis ou biodegradáveis é preferencial e deverá ser estimulado;

e) O consumo de energia elétrica e água deverá observar práticas de economia e sustentabilidade;

f) É vedada a utilização de churrasqueiras, espetinhos ou equipamentos geradores de fumaça ou odores excessivos, conforme deliberação do PRODEM;

g) O nível de ruído deverá manter-se dentro dos limites legais, de forma a preservar o conforto ambiental da praça.

4.6 - Requisitos de segurança e acessibilidade
a) O quiosque deverá dispor de acesso adequado a pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida, conforme legislação aplicável;

b) É obrigatória a instalação de extintor de incêndio e equipamentos de segurança previstos pelas normas do Corpo de Bombeiros;

c) A iluminação e sinalização do quiosque deverão ser mantidas em boas condições de visibilidade e funcionamento;

d) É proibida a circulação ou estacionamento de motos de delivery dentro da praça, devendo aguardar na via pública.

4.7 - Requisitos administrativos e contratuais
a) O concessionário deverá pagar mensalmente a outorga de R$ 300,00 (trezentos reais) por unidade, conforme boleto emitido pela Prefeitura, com reajuste anual pelo IGPM/FGV;

b) As despesas de energia elétrica e água são de responsabilidade do concessionário, mediante medição individual ou rateio proporcional até a individualização dos pontos;

c) A manutenção e limpeza do banheiro público da praça serão compartilhadas entre os concessionários, com rateio proporcional de custos;

d) O concessionário deverá permitir vistoria e fiscalização periódica pela Administração, mantendo disponíveis documentos e licenças exigidas;

e) O descumprimento de obrigações sujeitará o operador às penalidades previstas no edital e contrato, incluindo advertência, multa, suspensão e, em caso de reincidência ou falta grave, rescisão da concessão.
4.8 - Reversão do bem
4.8.1 - Ao término da concessão, o quiosque deverá ser devolvido em perfeitas condições de uso e conservação, ressalvado o desgaste natural, mediante termo de vistoria conjunta. As benfeitorias fixas serão incorporadas ao patrimônio público, sem direito a indenização, salvo autorização expressa da Administração Municipal.
5 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
5.1 - A execução da concessão dar-se-á sob o regime de outorga onerosa de uso de bem público, precedida de concorrência pública, com julgamento pela melhor técnica, conforme as diretrizes fixadas pelo Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico – PRODEM, pela Lei nº 14.133/2021 e pela legislação municipal aplicável.
5.2 - O modelo de execução visa assegurar a ocupação regular, contínua e sustentável dos quiosques públicos localizados em praça municipal, conciliando o uso produtivo do espaço urbano com a geração de renda local e a preservação do patrimônio público.
5.3 - O objeto compreende a concessão de 2 (dois) quiosques independentes, cada um com área aproximada de 7,25 m², infraestrutura de energia elétrica e hidráulica, padrão construtivo uniforme e destinação exclusiva à comercialização de alimentos, lanches e bebidas.

5.4 - Cada quiosque será operado de forma autônoma e individual, sendo vedada a adjudicação de mais de uma unidade ao mesmo proponente ou a integrantes do mesmo grupo familiar, de modo a promover diversidade de operadores e evitar concentração econômica.

5.5 - O prazo contratual será de 5 (cinco) anos, prorrogável uma única vez por igual período, condicionado ao interesse público e ao cumprimento integral das obrigações contratuais.
5.6 - Após a assinatura do contrato e a emissão do termo de entrega, o concessionário deverá iniciar efetivamente as atividades no prazo máximo de 15 (quinze) dias, admitindo-se carência apenas para montagem e instalação, sem afastar a responsabilidade pela guarda e conservação do bem público.

5.7 - O concessionário deverá manter funcionamento mínimo de 5 (cinco) dias por semana, com horário diário mínimo de 4 (quatro) horas consecutivas, ajustado ao fluxo e aos horários de funcionamento dos demais estabelecimentos alimentícios da cidade.

5.8 - A interrupção injustificada das atividades por período superior a 15 (quinze) dias consecutivos configurará infração contratual, sujeitando o operador às penalidades previstas no edital e no contrato, podendo acarretar a caducidade da concessão em caso de reincidência.

5.9 - A outorga mensal será de R$ 300,00 (trezentos reais) por unidade, paga por meio de carnê emitido pela Prefeitura, com reajuste anual pelo IGPM/FGV, conforme deliberação do PRODEM.

5.10 - As despesas de água e energia elétrica serão de responsabilidade do concessionário, mediante medição individualizada ou, enquanto esta não for viável, por rateio proporcional definido pela Administração.
5.11 - O concessionário é responsável pela manutenção preventiva e corretiva do quiosque e de seu entorno imediato, abrangendo pintura, conservação, limpeza e pequenos reparos, conforme o padrão estético e construtivo definido pela Prefeitura e pelo PRODEM.
5.12 - Deverá ser observado o padrão visual obrigatório, incluindo pintura nas cores definidas, letreiros e sinalização conforme modelo oficial, e o uso exclusivo de mesas e cadeiras plásticas azuis. Qualquer modificação estética ou estrutural dependerá de autorização prévia da Administração.
5.13 - É proibida a comercialização de espetinhos ou alimentos que gerem fumaça e odores excessivos, conforme deliberação expressa do PRODEM, visando preservar o conforto ambiental da praça e o bem-estar dos frequentadores.
5.14 - As motos de delivery deverão permanecer na via pública, sendo proibida sua circulação no interior da praça, por motivos de segurança e preservação do espaço coletivo.

5.15 - A manutenção e limpeza do banheiro público da praça serão de responsabilidade compartilhada entre os concessionários, mediante rateio proporcional de custos com materiais e, se necessário, com mão de obra contratada. Cada operador receberá chave individual, e o banheiro permanecerá fechado fora do horário de funcionamento dos quiosques.

5.16 - O concessionário deverá observar rigorosamente as normas sanitárias, ambientais e de acessibilidade, incluindo:
a) destinação adequada de resíduos sólidos e óleo de cozinha;

b) separação entre lixo orgânico e reciclável;

c) uso preferencial de embalagens biodegradáveis ou recicláveis;

d) uso racional de energia e água;

e) controle de ruídos e odores;

f) livre acesso a pessoas com deficiência.

5.17 - A Administração Municipal realizará vistorias semestrais, conduzidas pelo fiscal de posturas, para verificar o cumprimento das obrigações contratuais, as condições de conservação e a regularidade documental.
5.18 - O descumprimento das condições contratuais sujeitará o concessionário às penalidades graduadas, que poderão incluir advertência, multa, suspensão temporária e, nos casos graves ou reincidentes, rescisão da concessão e retomada do bem público.
5.19 - Ao término ou rescisão contratual, o quiosque deverá ser devolvido nas mesmas condições de recebimento, ressalvado o desgaste natural, mediante termo de vistoria conjunta. Benfeitorias fixas e acessões incorporar-se-ão ao patrimônio público sem direito a indenização, salvo autorização prévia e expressa da Administração.
6 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO DE CONCESSÃO
6.1 - A gestão contratual terá como princípios orientadores a preservação do interesse público, a conservação e o uso adequado do bem concedido, a garantia de atendimento contínuo à população, o respeito às normas sanitárias, ambientais e urbanísticas, a valorização do empreendedorismo local e o fortalecimento do comércio de pequeno porte.
Gestão de contrato
6.2 - O gestor do contrato será THALITA MARIANI SENHORINI, servidor responsável por acompanhar a execução global da concessão, garantindo o cumprimento das cláusulas contratuais e das diretrizes estabelecidas pelo PRODEM. Compete-lhe: 
a) verificar a regularidade dos pagamentos de outorga e das obrigações acessórias, 

b) analisar comunicações e solicitações formais dos concessionários;

c) propor medidas corretivas em caso de descumprimento;

d) encaminhar relatórios de acompanhamento ao setor competente e ao PRODEM.

Fiscal de contrato

6.3 - Fiscal do contrato de concessão será SUELI LIMA SOUZA, que atuará na verificação in loco das condições físicas, operacionais e documentais de cada quiosque. Compete-lhe:
a) realizar vistorias semestrais, registrando relatório fotográfico e descritivo das condições observadas;

b) verificar o cumprimento das normas de higiene, funcionamento, horário e padronização;

c) notificar o concessionário sobre irregularidades e fixar prazos para saneamento;

d) propor aplicação de penalidades quando houver reincidência ou descumprimento grave.

PRODEM
6.4 - O PRODEM - Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico, exercerá função consultiva e de controle social da política de gestão dos quiosques, competindo-lhe:

a) deliberar sobre regras gerais de padronização, mobiliário e ocupação do espaço;

b) acompanhar os resultados da concessão e propor ajustes de natureza coletiva;

c) avaliar, em conjunto com a Prefeitura, o desempenho dos concessionários e a necessidade de prorrogação ou redistribuição dos espaços ao término do contrato.

Regras gerais
6.5 - O concessionário é responsável:
a) pela manutenção, conservação e limpeza do quiosque e do entorno imediato;

b) pela gestão compartilhada do banheiro público, incluindo rateio de custos;

c) pelo pagamento pontual da outorga mensal, despesas de água, energia e demais encargos;

d) pela observância das normas sanitárias e ambientais, inclusive destinação correta de resíduos e controle de odores;

e) pela manutenção da regularidade jurídica e fiscal durante toda a execução contratual;

f) por garantir funcionamento mínimo de 5 (cinco) dias por semana e 4 (quatro) horas diárias, não podendo interromper as atividades por mais de 15 dias consecutivos sem autorização formal da Administração.

6.6 - O concessionário deverá ainda:
a) permitir o acesso dos fiscais municipais e do gestor do contrato a qualquer tempo;

b) atender prontamente às notificações e prazos fixados para saneamento;

c) comunicar formalmente eventuais intercorrências ou impossibilidades temporárias de funcionamento;

d) manter cópia atualizada do contrato e dos relatórios de vistoria no local do quiosque, para consulta imediata dos fiscais.

6.7 - No término do prazo contratual ou em caso de rescisão, será realizada vistoria final conjunta, composta pelo gestor do contrato, pelo fiscal técnico e pelo representante do PRODEM, a fim de verificar as condições físicas e documentais do quiosque.

6.8 - O concessionário deverá entregar o quiosque limpo, desocupado e em condições equivalentes ao recebimento, salvo desgaste natural decorrente do uso regular.

7 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
7.1 - A concessão de uso dos quiosques tem natureza de receita pública, não havendo medição de serviços a serem pagos pela Administração, mas sim pagamento mensal devido ao Município a título de outorga onerosa de uso do bem público, conforme fixado pelo PRODEM.

7.2 - O valor da outorga mensal é de R$ 300,00 (trezentos reais) por unidade, pago diretamente à Prefeitura Municipal de Mamborê até o dia 10 (dez) de cada mês subsequente à utilização, mediante carnê de arrecadação emitido pelo Setor de Tributação e Receita.
7.3 - O pagamento será considerado pontual apenas quando efetuado até o vencimento, em rede bancária autorizada, e identificado pelo código individual do quiosque e do concessionário.

7.4 - O valor da outorga será reajustado anualmente pelo Índice Geral de Preços do Mercado (IGPM/FGV), ou outro índice que venha a substituí-lo, conforme previsto no contrato de concessão.
7.5 - O atraso no pagamento sujeitará o concessionário às seguintes consequências, cumulativamente a multa moratória, juros de mora, notificação formal para regularização no prazo máximo de 15 (quinze) dias e persistindo a inadimplência, rescisão contratual e retomada imediata do bem público.
7.6 - Para fins de controle administrativo e transparência, o Setor de Tributação encaminhará relatório mensal ao gestor do contrato contendo a relação dos pagamentos realizados, inadimplências e eventuais penalidades aplicadas.

7.7 - O pagamento da outorga constitui condição de regularidade contratual, sendo vedada a permanência de concessionário inadimplente em uso do bem público.

8 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

8.1 - A seleção dos concessionários será realizada por CONCORRÊNCIA PÚBLICA PRESENCIAL, do tipo MELHOR TÉCNICA, conforme previsão da Lei nº 14.133/2021 e das deliberações do Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico – PRODEM.

8.1.1 - O objeto não visa comprar bens/serviços para a Administração, mas selecionar operadores para explorar quiosques públicos com prestação contínua ao público, sendo que o preço foi pré-fixado pelo Conselho PRODEM para garantir viabilidade econômica a microempreendedores locais. Nessa configuração, não há disputa econômica útil, elevar a preço contraria o desenho de política pública definido pelo Conselho, que prioriza ocupação responsável, qualidade do atendimento e perenidade da operação em vez de maximização arrecadatória.

8.1.2 - A Lei nº 14.133/2021 prevê o critério de melhor técnica entre os critérios de julgamento, exigindo que a pontuação seja objetiva e mensurável. No caso, o desempenho esperado depende de fatores técnico-operacionais verificáveis (experiência no ramo, regularidade sanitária, capacidade de manter horário ampliado, equipe mínima, histórico de conformidade), sendo racional classificar os proponentes por quem demonstra maior aptidão para operar de forma contínua, segura e higiênica os quiosques, com baixa externalidade negativa no entorno urbano.

8.1.3 - Justifica-se a não utilizado da “maior oferta” porque colide com a deliberação do PRODEM que fixou a outorga para evitar exclusão econômica e estimular a ocupação estável por pequenos negócios, finalidade pública que se perderia se o critério voltasse a ser arrecadatório.

8.1.4 - Justifica-se a não utilizado da “técnica e preço”, porque o componente econômico já está fixo e não produziria diferença de pontuação, restando apenas o componente técnico como elemento útil de seleção.

8.2 - A escolha pela concorrência pública presencial fundamenta-se nas características socioeconômicas do Município de Mamborê, composto majoritariamente por microempreendedores individuais (MEI) e pequenas empresas locais, que não dispõem de estrutura técnica ou acesso digital suficiente para participar de plataformas eletrônicas de licitação, como a BLL Compras Públicas ou similares.

8.2.1 - A adoção da forma presencial revela-se adequada ao contexto local, pois os últimos certames eletrônicos apresentaram baixa adesão de empreendedores do município em razão de barreiras tecnológicas, como ausência de certificação digital, instabilidade de internet e falta de capacitação para uso das plataformas.

8.2.2 - O procedimento presencial reduz custos de transação, amplia a base de competidores e favorece a isonomia material, uma vez que equaliza o acesso de agentes econômicos com estrutura operacional simplificada, sendo coerente com o objetivo da concessão, que é fomentar o pequeno comércio local e fortalecer a economia de bairro.

8.2.3 - A Lei nº 14.133/2021 admite a condução presencial das licitações, considerando o uso de meio eletrônico como preferencial, e não obrigatório. Assim, devidamente motivada pelas condições locais e pela finalidade de promover ampla competitividade e inclusão de microempreendedores, a adoção da concorrência presencial mostra-se plenamente justificada.
8.4 - A licitação seguirá rito simplificado, com entrega simultânea dos envelopes de habilitação e proposta técnica, abertura em sessão pública, julgamento técnico pela comissão e posterior adjudicação por quiosque, vedada a adjudicação de mais de uma unidade ao mesmo licitante ou grupo familiar.
8.5 - Considerando que o valor da outorga mensal de R$ 300,00 foi pré-fixado pelo PRODEM, a disputa concentrar-se-á na qualidade técnica e na capacidade operacional dos interessados, de modo a selecionar os proponentes mais aptos a garantir a continuidade, a qualidade e a sustentabilidade das atividades comerciais nos quiosques públicos.

8.6 - O julgamento será objetivo e mensurável, mediante pontuação atribuída a critérios técnicos comprováveis, conforme tabela abaixo:
	CRITÉRIO TÉCNICO
	PONTUAÇÃO MÁXIMA
	DESCRIÇÃO
	FORMA DE COMPROVAÇÃO E ESCALA DETALHADA

	1. Tempo de atuação comprovado no ramo alimentício
	50
	Avalia a experiência prática do proponente em atividades de alimentação (restaurantes, lanchonetes, bares, trailers, padarias, etc.). O tempo mínimo de 2 (dois) anos é requisito obrigatório para participação (sem pontuação).
	-  2 a 3 anos: 12,5 PTS
- 3 a 5 anos: 25 PTS
-  5 a 8 anos: 37,5 PTS
- Acima de 8 anos: 50 PTS
Comprovação: CNPJ com CNAE principal/secundário no ramo, alvará de funcionamento ou notas fiscais que demonstrem atividade contínua.

	2. Número de empregados ou colaboradores
	20
	Mede a capacidade de geração de emprego e renda local, demonstrando sustentabilidade econômica da operação.
	- 1 empregado: 5 PTS
- 2 empregado: 10 PTS
- 3 empregado: 15 PTS
- 4 ou mais: 20 PTS
Comprovação: Relação de empregados (eSocial, GFIP, cópia da CTPS, ou declaração formal com identificação dos colaboradores).



	3. Compromisso de funcionamento ampliado
	30
	Reconhece o compromisso de funcionamento acima do mínimo exigido (5 dias/semana e 4 horas/dia).
	- 5 dias/semana (mínimo): 0 PTS
- 6 dias/semana: 15 PTS
7 dias/semana ou horário ampliado (turno duplo ou fins de semana): 30 PTS
Comprovação: Declaração formal com proposta de horários e rotina de funcionamento.

	Total
	100
	


8.7 - A pontuação será atribuída pela Comissão de Licitação conforme as evidências documentais apresentadas. Será classificado em primeiro lugar o licitante que obtiver a maior pontuação técnica total, observando-se o limite de concessão de um quiosque por pessoa jurídica ou grupo familiar.
8.8 - O licitante classificado em primeiro lugar terá o direito de escolher o número do quiosque que deseja ocupar, seguindo-se a mesma ordem de classificação para as demais escolhas.

8.9 - Adota-se como critérios de desempate:

a. Maior pontuação no critério “Tempo de atuação”;

b.  Maior pontuação no critério “Número de empregados”;

c. Persistindo o empate, realização de sorteio público.

9 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1 - A presente estimativa tem por finalidade demonstrar o valor econômico da concessão de uso de bem público, correspondente à receita a ser auferida pelo Município de Mamborê/PR em decorrência da outorga mensal a ser paga pelos concessionários dos quiosques públicos situados na Praça João Szesz.
9.2 - O valor da outorga mensal foi definido pelo Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico (PRODEM), com base em análise comparativa de preços praticados em concessões semelhantes no município e em cidades de porte equivalente, bem como na estimativa de retorno compatível com o porte e a localização dos quiosques. O valor fixado foi de R$ 300,00 (trezentos reais) por unidade, considerado adequado para garantir a atratividade econômica aos pequenos empreendedores locais e, ao mesmo tempo, gerar contrapartida financeira justa à Administração.

9.3 - A concessão abrange 2 (dois) quiosques públicos, cada um com área aproximada de 7,25 m², dotados de instalações elétricas e hidráulicas independentes. Assim, o valor total estimado da outorga mensal e anual da concessão é o seguinte:
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	QUANTIDADE DE QUIOSQUES
	VALOR MENSAL POR UNIDADE
	VALOR TOTAL ANUAL
	VALOR ESTIMA EM 5 ANOS

	1
	Concessão onerosa do quiosque nº 2
	1
	300,00
	3.600,00
	18.000

	2
	Concessão onerosa do quiosque nº 4
	1
	300,00
	3.600,00
	18.000

	Total Geral da Concessão 

	2
	1.200,00
	7.200,00
	36.000,00


9.4 - Considerando o prazo contratual de 5 (cinco) anos, o valor global estimado da concessão corresponde a R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais), podendo ser prorrogado uma única vez por igual período, conforme avaliação da Administração quanto ao interesse público e ao adimplemento contratual.

9.5 - O valor da outorga será reajustado anualmente pelo Índice Geral de Preços do Mercado (IGPM/FGV), ou outro índice que venha a substituí-lo, assegurando a atualização monetária e a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da concessão.

9.6 - Importante destacar que, por se tratar de concessão de uso de bem público, a presente estimativa representa receita pública e não despesa orçamentária, motivo pelo qual não há impacto direto no orçamento municipal, mas geração de receita patrimonial.

9.7 - O valor estimado serve como referência para o dimensionamento econômico do contrato e para o controle da arrecadação municipal, devendo ser registrado em conta específica da Secretaria de Fazenda.

10 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1 - A presente contratação não implica despesa orçamentária, uma vez que se trata de concessão onerosa de uso de bem público municipal, cujo objeto consiste na cessão remunerada e temporária de quiosques públicos situados na Praça João Szesz, mediante pagamento mensal de outorga por parte dos concessionários.

Mamborê, 03 de fevereiro de 2026.

SEBASTIÃO ANTÔNIO MARTINEZ

Prefeito de Mamborê

LUIZ FELIPE CARDOSO RADONSKI

Diretor da Divisão de Licitação e Contratos

Portaria 389/2025-DP
ANEXO VIII

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1 - OBJETO

1.1 - O presente estudo técnico preliminar tem por finalidade analisar a viabilidade de concessão onerosa de uso de 2 (dois) quiosques públicos remanescentes, localizados em praça municipal, com área individual aproximada de 7,25 m², destinados à exploração de atividades comerciais no ramo de lanches, bebidas e alimentos em geral.
1.2 - Os referidos quiosques integram conjunto de 4 (quatro) unidades construídas pelo Município, das quais 2 (duas) já se encontram ocupadas em razão de licitação anteriormente realizada, permanecendo 2 (duas) unidades ainda sem destinação. Diante disso, torna-se necessária a adoção de novo procedimento para viabilizar sua ocupação regular.
1.3 - Busca-se, assim, identificar a solução mais adequada para assegurar a utilização dos quiosques remanescentes, garantir a conservação das estruturas, oferecer serviços à população e fomentar atividades econômicas de pequeno porte no âmbito local.
2 -  DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONCESSÃO
2.1 - A presente concessão tem por objeto os 2 (dois) quiosques públicos remanescentes localizados na Praça João Szesz, os quais permaneceram sem ocupação após a licitação anteriormente realizada para as 4 (quatro) unidades existentes.
2.2 - A manutenção desses espaços sem uso regular tem gerado ociosidade do patrimônio público e risco de deterioração das estruturas, além de impedir o aproveitamento integral do investimento já realizado pelo Município.
2.3 - Diante disso, mostra-se necessária a realização de nova licitação para concessão onerosa de uso dos quiosques remanescentes, assegurando a destinação adequada dos bens, a utilização contínua do espaço público e a observância dos princípios da legalidade e da isonomia.
2.4 - A concessão permitirá que os quiosques sejam explorados para atividades comerciais compatíveis com sua finalidade, promovendo circulação de pessoas na praça, incentivo ao comércio local e conservação das estruturas mediante responsabilidade do concessionário.
3 - DEMONSTRATIVO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL
3.1 - A presente contratação não foi prevista no Plano de Contratações Anual (PCA) do exercício vigente, uma vez que a necessidade de utilização dos quiosques públicos surgiu posteriormente à elaboração do referido planejamento, após a conclusão das obras e a constatação de que as estruturas permaneciam ociosas.
3.2 - A demanda foi identificada como necessidade superveniente, decorrente da finalização das instalações e da necessidade de evitar sua deterioração, buscando definir modelo de uso que garanta funcionalidade, retorno social e adequada gestão do espaço público.
3.3 - Dessa forma, a inclusão deste procedimento tem caráter corretivo e emergente, com o objetivo de regularizar a ocupação dos quiosques e viabilizar sua utilização dentro dos princípios de eficiência, economicidade e interesse público previstos na Lei nº 14.133/2021.
4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1 - A definição dos requisitos mínimos ainda depende da escolha da forma de gestão dos quiosques, direta pelo Município ou mediante concessão de uso a particulares, porém já é possível identificar algumas condições essenciais que deverão ser observadas em qualquer alternativa adotada.
4.2 - Em termos estruturais e operacionais, os quiosques demandam padrões mínimos de conservação, limpeza e segurança, devendo manter condições adequadas de uso público, higiene e estética compatíveis com o ambiente da praça. A manutenção preventiva e corretiva das instalações deverá ocorrer de forma contínua, assegurando a durabilidade das estruturas físicas e dos equipamentos fixos.
4.3 - Deverão ser considerados requisitos temporais, relacionados ao início da utilização e à disponibilidade permanente do espaço. O serviço deve ter caráter contínuo, com início imediato após a formalização do instrumento que autorizar o uso, e funcionamento regular conforme horário definido pelo Município, visando garantir atendimento constante à população e evitar ociosidade da estrutura.
4.4 - Ainda que não haja fornecimento de bens associados ao serviço, a operação poderá envolver reposição de insumos e pequenos materiais de manutenção, cujas responsabilidades precisarão ser definidas conforme o modelo de gestão escolhido.
4.5 - Também se identificam critérios de sustentabilidade como desejáveis, tais como o uso de materiais recicláveis ou biodegradáveis nas embalagens, descarte correto de resíduos, economia de energia e respeito às normas ambientais e sanitárias.
4.6 - Deverão ser observados requisitos de acessibilidade e inclusão, assegurando que os quiosques mantenham acesso livre e adequado para pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida, além de sinalização visível e condizente com a legislação vigente.
4.7 - Quanto aos padrões de qualidade, será necessário definir parâmetros de atendimento, higiene e funcionamento, de forma a garantir a boa prestação do serviço e a satisfação dos usuários. Poderá ser exigida a comprovação de experiência anterior do operador ou, futuramente, a apresentação de plano de operação, caso se opte por modelo de concessão.
5 - ESTIMATIVAS DA QUANTIDADE
5.1 - O Município dispõe de 4 (quatro) quiosques públicos construídos em área de praça municipal, cada um com área aproximada de 7,25 m², conforme plantas e memoriais técnicos anexos. Desses, 2 (dois) já se encontram ocupados em razão de licitação anteriormente realizada, restando 2 (dois) quiosques remanescentes disponíveis.
5.2 - As estruturas são idênticas em formato e padrão construtivo, permitindo tratamento uniforme quanto às condições de uso e exploração.
5.3 - Para fins deste estudo, a quantidade estimada corresponde exclusivamente às 2 (duas) unidades atualmente desocupadas, localizadas no mesmo logradouro público e destinadas a uso comercial de pequeno porte voltado à alimentação.
5.4 - Não há previsão de construção de novos quiosques, limitando-se a presente estimativa às unidades já edificadas e ainda não ocupadas.
6 - LEVANTAMENTO DE MERCADO
6.1 - O levantamento de mercado teve como finalidade analisar as alternativas existentes para a ocupação e gestão dos quiosques públicos localizados na praça municipal, avaliando aspectos técnicos, econômicos e jurídicos relacionados à sustentabilidade do uso e à manutenção das estruturas construídas. As alternativas consideradas foram:
6.1.1 - A operação direta pelo Município foi considerada, mas revelou-se inviável técnica e economicamente, sendo que esse modelo exigiria servidores específicos, controle diário de estoque, compra de insumos alimentícios, manutenção operacional e gestão de receitas, o que não se compatibiliza com a estrutura administrativa e orçamentária do Município. Além disso, a atividade de exploração comercial de alimentos não se enquadra entre as funções típicas do poder público, o que poderia acarretar riscos de desequilíbrio econômico-financeiro e baixa eficiência operacional.

6.1.2 - A concessão gratuita a associações, fundações ou entidades assistenciais foi analisada como hipótese de aproveitamento social do espaço. Contudo, a natureza comercial do objeto, quiosques destinados à venda de lanches e bebidas, inviabiliza o enquadramento como parceria social. A cessão sem ônus geraria ainda desigualdade entre agentes econômicos locais, além de não assegurar o compromisso contínuo de manutenção das estruturas e do entorno.

6.1.3 - O credenciamento foi cogitado como forma de permitir a atuação simultânea de pequenos empreendedores em diferentes pontos da praça, sem exclusividade. Entretanto, verificou-se que os quiosques têm estrutura fixa e individualizada, não comportando compartilhamento. O modelo de credenciamento se aplicaria melhor a serviços itinerantes (como food trucks ou feiras), não a imóveis públicos de uso delimitado.

6.1.4 - A hipótese de licitação pela maior oferta financeira foi considerada. Todavia, o Conselho Municipal do PRODEM responsável pela gestão dos espaços públicos já havia definido previamente o valor mensal de R$ 300,00 (trezentos reais) (conforme ata em anexo) como contrapartida mínima, buscando manter a atratividade para microempreendedores locais e evitar a exclusão de pequenos comerciantes. Assim, a competição financeira acima desse valor não atenderia ao objetivo social do projeto, estimular a ocupação responsável dos quiosques e fomentar o comércio de bairro, e não apenas arrecadar recursos.

6.1.5 - A concessão onerosa de uso, com julgamento pela melhor técnica apresentou-se como a mais adequada ao contexto local. Ao manter o valor de R$ 300,00 como parâmetro fixo de outorga, definido em deliberação do Conselho do PRODEM, a seleção passa a se concentrar na qualidade e capacidade técnica dos interessados, de modo a identificar quem melhor reúne condições para garantir a operação contínua e eficiente do serviço. O julgamento técnico poderá considerar critérios objetivos como tempo de funcionamento da empresa no ramo de alimentação, número de empregados mantidos, histórico de regularidade sanitária e fiscal, e proposta de manutenção e gestão do espaço.
6.2 - A opção pela concessão de uso com julgamento pela melhor técnica combina dois elementos fundamentais:
6.2.1 - Viabilidade operacional, pois transfere a gestão dos quiosques a empreendedores com experiência comprovada, sem ônus administrativo direto ao Município;

6.2.2 - Racionalidade econômica e social, pois mantém o valor mensal acessível e fixo, em consonância com a decisão do Conselho Municipal, evitando distorções de mercado e garantindo a participação de comerciantes locais de pequeno porte.
6.3 - Conforme determinado pelo Conselho PRODEM, poderão participar da licitação apenas empresas com sede e CNPJ registrados no Município de Mamborê/PR, com atividade principal ou secundária no ramo alimentício, e com tempo mínimo de 2 (dois) anos de funcionamento no segmento.

7 - ESTIMATIVA DE ARRECADAÇÃO
7.1 - A estimativa do valor da concessão foi elaborada com base em deliberação do Conselho Municipal (PRODEM) responsável pela gestão de espaços públicos, que fixou o montante de R$ 300,00 (trezentos reais) mensais por quiosque como valor mínimo de outorga, a ser pago pelo concessionário durante a vigência contratual.
7.2 - Trata-se de um valor uniforme e referencial, que visa assegurar a sustentabilidade da atividade e, ao mesmo tempo, garantir a viabilidade econômica para pequenos empreendedores locais, evitando a exclusão de interessados de menor porte e fomentando o comércio de proximidade.
7.3 - Por se tratar de concessão de uso de bem público, e não de fornecimento ou execução de serviço custeado pela Administração, não há estimativa de despesa pública a ser liquidada, mas sim estimativa de receita mensal ao erário, oriunda da contrapartida financeira dos concessionários.
7.4 - A estimativa global considera as quatro unidades existentes, resultando no seguinte demonstrativo:
	Item
	Descrição
	Quantidade de Quiosques
	Valor Mensal por Unidade (R$)
	Valor Total Anual (R$)

	1
	Quiosque de 7,25 m² - Número 2
	1
	300,00
	3.600,00

	2
	Quiosque de 7,25 m² - Número 4
	1
	300,00
	3.600,00

	Receita total anual
	7.200,00


7.5 - Os valores foram definidos considerando o custo médio de uso e manutenção dos quiosques, o poder aquisitivo e o perfil socioeconômico dos potenciais interessados, a finalidade pública do projeto de ocupação, voltada à dinamização da praça e geração de emprego e renda, a coerência com práticas adotadas em municípios de porte semelhante, onde as outorgas variam entre R$ 200,00 e R$ 400,00 mensais.
	Concorrência pública Pérola nº 13/2023
	Concorrência pública Salto do Itararé
	Município de Barbosa – Estado do São Paulo

	R$ 300,00
	R$ 300,00
	R$ 300,00


7.6 - Assim, a presente estimativa reflete parâmetro técnico e socialmente equilibrado, assegurando receita mínima ao Município e condições reais de operação aos futuros concessionários.
7.7 - A concessão terá prazo inicial de 5 (cinco) anos, prorrogável uma única vez por igual período, mediante avaliação da Administração.
7.8 - Conforme determinado pelo PRODEM, o valor da outorga mensal será reajustado anualmente pelo IGPM/FGV.
8 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
8.1 - A solução em estudo busca garantir a utilização regular e sustentável dos quiosques públicos localizados na praça municipal, promovendo a dinamização do espaço urbano, a geração de renda e o estímulo ao pequeno comércio local.
8.2 - Os quiosques foram projetados de forma padronizada, cada um com área aproximada de 7,25 m², estrutura em alvenaria, cobertura metálica e pontos de energia elétrica e hidráulica. São adequados para atividades de alimentação leve e bebidas, atendendo a padrões de segurança, ventilação e acessibilidade.
8.3 - A solução deverá contemplar a ocupação e gestão dos 2 (dois) quiosques disponíveis, de forma individualizada e independente, assegurando a operação contínua e o atendimento ao público durante os horários definidos pelo Município.
8.3.1 - Cada unidade deverá ser mantida em funcionamento regular, com a devida observância das normas sanitárias, ambientais, trabalhistas e de segurança. A operação deve incluir atendimento direto ao público, preparo e comercialização de alimentos, e conservação permanente do espaço físico, incluindo limpeza e pequenos reparos de rotina.
8.4 - Independentemente do modelo adotado, o responsável pela operação (seja o próprio Município ou o concessionário) deverá garantir manutenção preventiva e corretiva das instalações físicas, hidráulicas e elétricas, limpeza diária do espaço interno e do entorno imediato do quiosque, preservação estética e estrutural do imóvel público, incluindo pintura, conservação de portas, janelas e revestimentos, substituição de equipamentos danificados que comprometam a operação ou a segurança do local e comunicação imediata ao Município sobre qualquer dano estrutural relevante, para avaliação técnica ou autorização de reparo.
8.4.1 - A limpeza e manutenção do banheiro público da praça serão de responsabilidade compartilhada entre os concessionários, proporcionalmente ao número de quiosques em operação, devendo cada um contribuir para a compra dos materiais de limpeza e, se necessário, para o custeio de mão de obra destinada ao serviço.

8.4.2 - Serão permitidas apenas mesas e cadeiras plásticas azuis, conforme definido pelo Conselho PRODEM.

8.5 - A solução deverá observar princípios de sustentabilidade, adotando práticas de descarte adequado de resíduos, uso de embalagens recicláveis ou biodegradáveis e manutenção da limpeza da praça. A gestão ambiental responsável do espaço será condição permanente para o uso dos quiosques.
8.6 - A operação dos quiosques deverá ter caráter contínuo, evitando períodos de inatividade prolongada. 
8.7 - Benfeitorias e acessões fixadas ao imóvel público reverterão ao patrimônio municipal, sem direito a indenização, salvo autorização expressa e prévia do Município prevendo condições de compensação.
8.8 - A ambientação e a comunicação visual deverão respeitar o padrão arquitetônico dos quiosques (plantas e memorial), vedada qualquer alteração estrutural sem autorização técnica da Administração.
8.9 - As despesas de energia elétrica correrão por conta do concessionário, mediante medição individual. 
8.10 - É vedada a sublocação ou cessão do quiosque, total ou parcial.
8.11 - Não será permitida a venda de espetinhos, considerando a geração de fumaça e odores decorrentes do preparo em grelha, o que pode causar incômodo aos frequentadores da praça e aos demais ocupantes dos quiosques, além de exigir estrutura específica não prevista no projeto original.
8.12 - Também não será autorizada a comercialização de sorvetes, tendo em vista que os 2 (dois) quiosques já ocupados exploram essa atividade, buscando-se evitar sobreposição direta de produtos e assegurar maior diversidade de ofertas no espaço público.
8.13 - As motos de delivery deverão aguardar fora da praça, sendo proibida a circulação no interior do espaço público.
8.14 - A segurança da praça é de responsabilidade do Município, restrita ao patrimônio público. A segurança dos quiosques e bens particulares é de responsabilidade exclusiva dos concessionários, podendo estes contratar vigilância privada, se desejarem.

9 - JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

9.1 - A presente concessão será parcelada, considerando que o Município dispõe de 2 (dois) quiosques públicos independentes, instalados em uma mesma praça, porém com infraestrutura autônoma e possibilidade de uso individualizado.

9.2 - O parcelamento tem por finalidade ampliar a competitividade e a participação de microempreendedores locais, evitando a concentração de todos os espaços sob a responsabilidade de um único operador e garantindo diversidade na oferta de produtos e serviços à população.

9.3 - Sob o aspecto técnico, cada quiosque possui instalação elétrica e hidráulica própria, acesso independente e dimensões padronizadas, o que possibilita a operação separada sem comprometer a funcionalidade do conjunto. Dessa forma, não há interdependência operacional que justifique a contratação conjunta.
9.4 - Sob o aspecto econômico e social, o parcelamento busca assegurar a geração de emprego e renda de forma distribuída, estimulando a economia local e promovendo oportunidades a diferentes empreendedores, especialmente microempresas e MEIs do ramo de alimentação.
9.5 - Cada proponente poderá ser adjudicado em um único quiosque, vedada a adjudicação concomitante a empresas com identidade de sócios/administradores (grupo econômico), bem como a proponentes que compartilhem CPF/CNPJ ou relação de controle/coligação. Também a participação será vedada a pessoas físicas e a parentes de primeiro grau ou integrantes do mesmo grupo familiar, mesmo que possuam CNPJs distintos.
10 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

10.1 - A implantação da concessão dos quiosques públicos busca alcançar resultados de ordem social, econômica e administrativa, voltados ao melhor aproveitamento do espaço urbano e à promoção da atividade empreendedora local.

10.2 - Os resultados pretendidos com a futura contratação incluem:
10.2.1 - Uso regular e produtivo do espaço público, evitando a ociosidade das estruturas e garantindo sua conservação por meio da ocupação contínua e responsável pelos concessionários;

10.2.2 - Geração de emprego e renda no comércio local, mediante a priorização de empreendedores com estabelecimentos ativos e capacidade de manutenção de postos de trabalho;

10.2.3 - Redução dos custos de manutenção para o Município, uma vez que a conservação das unidades passará a ser responsabilidade do operador, conforme definido em contrato;

10.2.4 - Revitalização e dinamização da praça pública, promovendo o fluxo de pessoas, o fortalecimento do comércio de bairro e o incremento da segurança urbana decorrente da presença constante de usuários;

10.2.5 - Aprimoramento da gestão dos bens públicos, com controle regular da ocupação, cobrança de contrapartida financeira e fiscalização do cumprimento das condições de uso;

10.2.6 - Garantia de padrão mínimo de qualidade na prestação do serviço de alimentação e atendimento ao público, com observância das normas sanitárias, ambientais e de acessibilidade;

10.2.7 - Promoção da diversidade econômica e social, assegurando que diferentes empreendedores tenham oportunidade de explorar as unidades, já que o modelo adotado impede a concentração de mais de um quiosque por empresa;

10.2.8 - Receita mensal estável ao erário, fixada em R$ 300,00 por unidade, contribuindo para o custeio de ações de manutenção da praça e demais despesas municipais de interesse coletivo.

10.3 - Em síntese, pretende-se com a futura contratação garantir a plena funcionalidade dos quiosques, a valorização do patrimônio público e a melhoria da oferta de serviços à população, com resultados mensuráveis em termos de ocupação, qualidade de atendimento e impacto socioeconômico positivo sobre o comércio local.
11 - PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO 
11.1 - Antes da formalização do contrato de concessão de uso dos quiosques públicos, a Administração deverá adotar uma série de medidas preparatórias voltadas à regularidade jurídica, técnica e operacional do processo, bem como à estruturação da fiscalização e gestão contratual.
11.2 - As principais providências identificadas são as seguintes:
11.2.1 - Elaboração e aprovação do edital de licitação, com a devida inserção dos critérios técnicos de julgamento, condições de uso, obrigações de manutenção, prazos e responsabilidades do concessionário, conforme diretrizes definidas neste estudo;

11.2.3 - Publicação do ato de autorização da concessão, expedido pela autoridade competente, formalizando o interesse público na cessão onerosa de uso dos quiosques e a compatibilidade da medida com o plano urbanístico municipal;

11.2.4 - Atualização cadastral e documental dos bens públicos, garantindo que cada quiosque esteja devidamente identificado, com registro patrimonial, localização precisa, planta e memorial descritivo anexados ao processo licitatório;

11.2.5 - Verificação das condições físicas e de segurança das unidades, incluindo vistoria técnica quanto às instalações elétricas, hidráulicas, acessibilidade e integridade estrutural, para assegurar que os quiosques estejam em plenas condições de uso antes da entrega ao concessionário;

11.2.6 - Designação formal dos fiscais e gestores do contrato com definição clara das atribuições de acompanhamento, fiscalização e registro das ocorrências relativas à execução da concessão;

11.2.7 - Capacitação dos servidores designados para a fiscalização, especialmente quanto aos procedimentos de acompanhamento das obrigações contratuais, registro das inspeções, verificação de manutenção, controle de pagamentos da outorga e gestão das penalidades, garantindo o cumprimento das normas de gestão contratual;

11.2.8 - A Administração realizará vistoria semestral em cada quiosque, conduzida pela fiscalização de posturas, para verificar as condições de conservação e o cumprimento das obrigações contratuais.
11.3 - Essas providências têm como objetivo assegurar a segurança jurídica e a efetividade da concessão, prevenindo falhas de execução e garantindo a fiscalização adequada do uso dos quiosques, em consonância com os princípios da eficiência, legalidade e transparência previstos na Lei nº 14.133/2021.
12 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES
12.1 - Registra-se a existência da Concorrência Presencial nº 9/2025, realizada nos termos da Lei nº 14.133/2021, cujo objeto foi a concessão onerosa de uso de bem público municipal destinada à utilização e exploração de quiosques localizados na Praça João Szesz.

12.2 - O referido certame foi homologado em 22/12/2025, resultando na ocupação de 2 (dois) quiosques, permanecendo 2 (duas) unidades remanescentes sem utilização.

12.3 - A presente demanda guarda relação direta com o procedimento mencionado, uma vez que visa dar continuidade à destinação dos quiosques não ocupados no certame anterior, mantendo a mesma finalidade de uso e padrão de exploração comercial.

12.4 - Não há outras contratações interdependentes em curso relacionadas ao objeto, limitando-se a correlação ao procedimento licitatório acima identificado.
13 - DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORAS
13.1 - A utilização dos quiosques públicos para atividades comerciais de alimentação poderá gerar impactos ambientais de baixa magnitude, relacionados principalmente ao consumo de energia elétrica, geração de resíduos sólidos e descarte de materiais recicláveis ou orgânicos.

13.2 - Dentre os potenciais impactos, destacam-se o acúmulo de resíduos alimentares e embalagens descartáveis, uso de energia elétrica para refrigeração e preparo de alimentos, eventual geração de ruído em horários de funcionamento, risco de descarte irregular de óleo e restos de alimentos.
13.3 - Para minimizar esses efeitos, deverão ser observadas medidas mitigadoras e práticas de sustentabilidade, tais como:
13.3.1 - coleta seletiva de resíduos, com separação entre lixo orgânico e reciclável, em conformidade com o sistema de limpeza pública municipal;

13.3.2 - proibição de descarte de óleo e resíduos alimentares em rede pluvial ou sanitária, exigindo-se o armazenamento em recipientes adequados para destinação por empresa licenciada;

13.3.3 - utilização preferencial de embalagens biodegradáveis, recicláveis ou reutilizáveis, evitando o uso de plásticos de uso único;

13.3.4 - uso racional de energia elétrica e água, mediante equipamentos eficientes e adoção de boas práticas de economia;

13.3.5 - Controle de ruídos e horários de funcionamento, de modo a compatibilizar a atividade comercial com o sossego público;

13.3.6 - Manutenção regular da limpeza e higienização do entorno dos quiosques, sob responsabilidade dos operadores.

13.4 - Em atendimento às políticas públicas de sustentabilidade, recomenda-se incluir nos instrumentos de concessão requisitos de baixo consumo de energia e destinação ambientalmente adequada dos resíduos, conforme o Política Nacional de Resíduos Sólidos.

13.5 - No encerramento da concessão, o concessionário deverá restituir o quiosque em condições adequadas de uso, sendo responsável pela remoção e destinação correta de equipamentos, mobiliários e eventuais refugos, observando os princípios de logística reversa e descarte ambientalmente seguro.

13.6 - Assim, os impactos ambientais potenciais são considerados controláveis e de baixo risco, desde que as medidas preventivas e corretivas sejam devidamente inseridas e fiscalizadas no termo contratual, garantindo a sustentabilidade das atividades desenvolvidas nos quiosques públicos.
14 - CONCLUSÃO
14.1 - Após a análise dos elementos técnicos, econômicos e sociais constantes neste estudo, conclui-se que a concessão onerosa de uso dos quiosques públicos localizados na praça municipal configura a solução mais adequada para atender à necessidade identificada pela Administração, consistente na ocupação regular, produtiva e sustentável das estruturas públicas construídas.
14.2 - A escolha pelo modelo de concessão mostra-se tecnicamente apropriada, pois transfere a gestão operacional e a manutenção dos quiosques a empreendedores com experiência comprovada, garantindo a oferta contínua de serviços à população sem gerar encargos diretos ao erário.
14.3 - O critério de julgamento pela melhor técnica demonstra-se o mais compatível com o interesse público municipal, uma vez que o valor de outorga (R$ 300,00 mensais) foi previamente fixado pelo Conselho Municipal, permitindo que a seleção dos futuros concessionários se concentre na capacidade técnica e no impacto socioeconômico das propostas, considerando, entre outros, o tempo de funcionamento do estabelecimento no ramo de alimentação e o número de empregados mantidos.
14.4 - Diante disso, entende-se adequada e vantajosa a contratação sob a forma de concessão onerosa de uso de bem público, mediante licitação na modalidade concorrência pública, com julgamento pelo critério de melhor técnica, observadas as condições e recomendações apresentadas neste estudo técnico preliminar.

Mamborê, 03 de fevereiro de 2026.
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